
Portaria nº 24 de 18 de fevereiro de 2021
Designa servidores para comporem a Equipe de Licitação BETA.

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições legais e regimentais
previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para comporem a Equipe de Licitação BETA:
I – PREGOEIRA:
a) GRAZIELA GENOVEVA KETES, matrícula nº 300118300.
II – MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:
a) ALINE LOPES ESPÍNDOLA, matrícula nº 300131588
b) LUCAS BARROS MOLLMANN, matrícula nº 300164539
Art. 2º Fica designada como Pregoeira Substituta a servidora ALINE LOPES ESPÍNDOLA, matrícula nº 300131588, que desempenhará atividade nas

ausências e impedimentos da titular.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia
Protocolo 0016289213

Portaria nº 26 de 22 de fevereiro de 2021
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições legais e regimentais

previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000;
RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MARINA DIAS DE MORAES TAUFMANN , matrícula nº 300114886, na função de Pregoeira Substituta desta
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, em substituição a servidora NILSEIA KETES, matrícula nº 300061141, nos períodos abaixo
relacionados:

PERÍODO MOTIVO
01 de out. 2020 a 09 de nov. 2020 Licença Prêmio por Assiduidade

05 de jan. 2021 a 24 de jan. 2021 Férias Regulares

Art. 2º Essa portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 01 de outubro de 2020.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva 
Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0016331892

Portaria nº 27 de 22 de fevereiro de 2021
Designa integrantes para a composição da Comissão Técnica Temporária responsável
pela elaboração de estudos e metodologia destinada a criação do Caderno Técnico de
Vigilância, Limpeza e Conservação para o Estado de Rondônia.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto
Estadual Nº 8.978, de 31 de janeiro de 2000, fundamentando-se no Art. 65, V e VII da Constituição do Estado de Rondônia, Art. 1º do Decreto Estadual Nº
8.978/2000 e Art. 15, I e V, da Lei Federal Nº 8.666/1993;

Considerando que a Constituição Federal define em seu Art. 37, caput, que a Administração Pública deve valer-se dos princípios expressos no corpo
textual da carta magna, em especial ao princípio da impessoalidade, publicidade e eficiência;

Considerando que o Art. 65, V e VII da Constituição do Estado de Rondônia dispõe que compete privativamente ao Governo do Estado “expedir decretos
e regulamentos para a fiel execução das leis” e “dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Estado na forma da lei”;

Considerando que, de acordo com o Decreto Estadual Nº 8.978, de 31 de janeiro de 2000, compete à Superintendência Estadual de Licitações a
organização, coordenação e operacionalização do sistema das licitações, no âmbito do Poder Executivo, mediante a formulação da política licitatória de
compras, obrase serviços, a respectiva padronização, além do gerenciamento dos cadastros de fornecedor;

Considerando que a Portaria nº 238/2019/SUPEL-CI que estabelece normas para a realização das cotações de preços de mercado no âmbito da
Gerência de Pesquisas e Análise de Preços – GEPEAP, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL;

Considerando a Instrução Normativa nº 49, de 30 de junho de 2020 que altera a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as
regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica
e fundacional;

Considerando a Portaria nº 213, de 25 de setembro de 2017 que dispõe sobre os valores limites para contratação de serviços de vigilância e de limpeza e
conservação pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais(Sisg);

Considerando o constante dos autos do processo nº 0043.049313/2021-01;
RESOLVE:
Art. 1º Designar Comissão Técnica Temporária, com vistas à elaboração de estudos e definição de metodologia objetiva destinada à criação do Caderno

Técnico de Vigilância, Limpeza e Conservação para o Estado de Rondônia, a qual contará com os seguintes membros:
I - Arianne Monteiro Piana, Coordenadora dos trabalhos;
II - Jadir Rafael Bolonha de Águiar; e
III - Hamilton Augusto Lacerda Santos Júnior;
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Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/9149
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 22/02/2021, às 12:28



Portaria nº 7014 de 23 de agosto de 2021
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado
no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Despacho JPII-NGDP 0020135357, que consta nos autos do Processo n. 0050.202401/2021-40,
R E S O L V E
Retificar, os termos da Portaria n. 6021/SEGEP-NCSR, de 21.7.2021, que Concedeu Licença Prêmio por Assiduidade à servidora IRENE FREIRE DE

LIMA, Auxiliar em Enfermagem, Matrícula n. 300034764, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital
Estadual e Pronto Socorro João Paulo II/HEPSJPII/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:
no período de 1.8.2020 a 31.10.2021, referente ao 3º quinquênio de 28.9.2011 a 27.9.2016.
LEIA-SE:
no período de 1.8.2021 a 31.10.2021, referente ao 3º quinquênio de 28.9.2011 a 27.9.2016.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0020169297

SUPEL
Portaria nº 100 de 23 de agosto de 2021

Altera a Portaria nº 24 de 18 de fevereiro de 2021 que designa servidores para compor a
Equipe de Licitação - BETA, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações -
SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições legais e regimentais previstas nos termos
do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000;
RESOLVE:

Art. 1º Alterar a alínea " b", do inciso II, do art. 1º da Portaria nº 24 de 18 de fevereiro de 2021 (id 0016289213), publicada no DOE nº 38, p. 09, de 22 de
fevereiro de 2021, que designa servidores para compor a Equipe de Licitação - BETA da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO,
passando a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º ................................................................................................................................
II - ................................................................................................................................
b) Carla Munique Lisboa Nascimento."
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Amanda Talita de Sousa Galina
Diretora-Executiva – SUPEL/RO

Protocolo 0020158573

AVISO DE LICITAÇÃO
PARA OS LOTES 01 E 02 APLICA-SE A AMPLA PARTICIPAÇÃO SEM RESERVA DE COTA, E PARA OS LOTES 03 E 04 A PARTICIPAÇÃO É EXCLUSIVA

A MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP
Superintendência Estadual de Compras e Licitações. Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada
por força das disposições contidas Portaria nº 24 de 18 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 22/02/2021. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 454/2021/SUPEL/RO. Tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE. Processo Administrativo: Nº. 0015.501195/2019-60. Objeto: Contratação
de empresa(s) especializada(s) em soluções de comunicação de dados visando interligar todas as Unidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do
Estado de Rondônia - IDARON, bem como à Internet, com fornecimento e implantação de toda a infraestrutura de conectividade física e lógica, composta de todo
o hardware e software necessários, treinamento e suporte técnico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. Valor Estimado:  R$
1.073.158,52. Data de Abertura: 06 de setembro de 2021, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) . Endereço Eletrônico:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis na íntegra para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e
esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9268, ou
no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. Porto
Velho/RO, 23 de agosto de 2021.

GRAZIELA GENOVEVA KETES
Pregoeira BETA/SUPEL-RO

Protocolo 0020144070

Portaria nº 99 de 23 de agosto de 2021
Superintendente de Licitações do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 41, Inc. I da lei complementar nº 965 de 20

dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273 de 15 de outubro de 2018 que estabelece as ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos
Humanos no âmbito da Administração Direta.

Considerando o requerimento constante no processo 0043.448469/2019-48, através do Despacho SUPEL-GTI (0018062415)
RESOLVE:
REMARCAR o gozo de férias referente ao exercício 2020 do servidor  MAHATMA ORSELINO MENDES, Assessor Especial de Licitação, matrícula nº
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Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/10911
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 24/08/2021, às 12:51



NOTA EXPLICATIVA 

 

Informamos que, embora, os itens deste certame encontrem-se cadastrados no 

Sistema Comprasnet, consta que, eles ficaram com o local de entrega divergente com às previstas 

no Termo de Referência, considerando que se trata de diferentes localidades, tendo em vista, que 

o sistema não permite o cadastramento de várias regiões. 

No entanto, solicitamos que ao cadastrarem suas propostas de preços, observem as 

especificações dos produtos, unidades e localidades, previsto nos subitens 2.1 QUADRO 

ESTIMATIVO DE NECESSIDADES, 2.1.1 QUANTIDADE, LOCAIS DE DISTRIBUIÇÃO E 

METODOLOGIA DE CÁLCULO e 4.2 LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, de acordo 

com o Termo de referência e quadro estimativo de preços. 

Porto Velho/RO, 06 de setembro de 2021. 

 

GRAZIELA GENOVEVA KETES 

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL-RO 

Mat. 300118300 



  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Beta 

 

 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9218 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

ALINE 

GRAZIELA GENOVEVA KETES 

Pregoeira da Equipe Beta SUPEL-RO 

Mat. 300118300 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 391/2021/SUPEL/RO  

 
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de suo(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 24 de 18 de fevereiro 

de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 22/02/2021 e Portaria nº 100 de 
23 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 24/08/2021, torna 

público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, sob o nº 391/2021/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com 

método de disputa Aberto, com método de disputa ABERTO, tendo por finalidade a qualificação 

de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e 

seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a 

qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 26.182/2021, 
n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei 

Estadual n° 2.414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessada a Secretaria de 

Estado da Saúde - SESAU/RO. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.089800/2021-97. 

OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para tráfego de dados de aplicações 

corporativas, tráfego de voz e imagens, videoconferência e acesso à Internet, interligando as unidades 
prediais da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, de forma contínua, por um período de 12 

(doze) meses. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.122.1015.2064 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.40. 

FONTE DE RECURSOS: 0100, 0110, 0209, 0300, 0310 e 0609.  

VALOR ANUAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 1.161.443,76 (Um milhão cento e 

sessenta e um mil quatrocentos e quarenta e três reais setenta e seis centavos). 

DATA DE ABERTURA: 21 de setembro de 2021, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - 

DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

CÓDIGO DA UASG: 925373 

 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site 
www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados 

pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 

3212-9268, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. 

Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036.  

 

Porto Velho-RO, 06 de setembro de 2021. 

 

GRAZIELA GENOVEVA KETES 

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL/RO 

Mat.300118300 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/


 

  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Beta 
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CML 

GRAZIELA GENOVEVA KETES 

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL-RO 

Mat. 300118300 
 

 

 P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 

N°. 391/2021/SUPEL/RO  

S 
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       P 

           E 

              L 

                       
 
 

 

 
  

AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e 
seus anexos, notadamente quanto ao 

credenciamento, objetivando uma perfeita 

participação no certame licitatório. 
 

Dúvidas: (69) 3212-9268 



 

  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Beta 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9268 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

CML 

GRAZIELA GENOVEVA KETES 

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL-RO 

Mat. 300118300 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 391/2021/SUPEL/RO  

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO:   
 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de suo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 24 de 18 de fevereiro 

de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 22/02/2021 e Portaria nº 100 de 

23 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 24/08/2021, torna 

público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, sob o nº 391/2021/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com 

método de disputa Aberto, com método de disputa ABERTO, tendo por finalidade a qualificação 

de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e 
seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a 

qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 26.182/2021, 

n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei 

Estadual n° 2.414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessada a Secretaria de 

Estado da Saúde - SESAU/RO. 

 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 
1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 
1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo: 

  

DATA DE ABERTURA:  21 de setembro de 2021. 

HORÁRIO: às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 
DF.      

       

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 
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GRAZIELA GENOVEVA KETES 

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL-RO 

Mat. 300118300 
 

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

0036.089800/2021-97, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre). 

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

  

2.1. Do Objeto: Contratação de serviços de telecomunicações para tráfego de dados de aplicações 

corporativas, tráfego de voz e imagens, videoconferência e acesso à Internet, interligando as unidades 
prediais da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, de forma contínua, por um período de 12 

(doze) meses. 

 
2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – 

Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 

 

2.2. Do Objeto / Quadro Estimativo de Necessidades / Quantidade, Locais de Distribuição e 

Metodologia de Cálculo / Detalhamento dos Serviços / Dos Acessos SD-WAN / Critérios de 

gerenciamento e monitoração do serviços / Central de atendimento / Da assistência 

técnica/manutenção em caso de ocorrência de pane/ incidentes do funcionamento do circuito de 

internet / Requisitos do Backbone / Níveis de Serviços – SLA / Indicadores / Detalhamento dos 

Equipamentos (Roteadores) - CPE’s / Serviço de Proteção no Backbone Contra Ataques 
DDOS: Ficam aquelas estabelecidas no item 2 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, 

as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

2.3. Execução dos Serviços e do Contrato / Do Prazo para Início da Execução dos Serviços / 
Recebimento do Serviço / Locais de Execução dos Serviços: Ficam aquelas estabelecidas no item 

4 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo 

ordenador de despesa do órgão requerente. 
 

2.4. Da Declaração de Vistoria Técnica: Ficam aquelas estabelecidas no item 11 e seus subitens do 

Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa 
do órgão requerente. 

 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante 

poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 24 
do Decreto Estadual nº 26.182/2021, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o 

número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

beta.supelro@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-

9268, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário 

das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: 

https://www.sei.ro.gov.br/sobre


 

  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Beta 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9268 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

CML 

GRAZIELA GENOVEVA KETES 

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL-RO 

Mat. 300118300 
 

 

Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar  

em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242. 

 
3.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos Autos do processo de licitação. 

 

3.1.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dia útil antecedente à data marcada para a abertura 

da licitação. 

 
3.1.2.1. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto a impugnação será informada preferencialmente via 

e-mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema 

Eletrônico do site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).  
 

3.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 

de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE 

DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 
anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes 

ao processo licitatório deverão ser enviados o (a) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 23 do 
Decreto Estadual nº 26.182/2021, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

beta.supelro@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo (a) 

Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-

9268 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. 
às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - 

Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto 

Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242, devendo o licitante mencionar o 
número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  

 

4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a 
resposta dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 

previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 

nova data para a realização do referido certame.  

 
4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas 
de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 
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e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  

 
5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais (Art. 7º, Lei n. 10.520/02) 

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 
 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br/; 

 

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

Licitação; 

 
5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da 

natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 

empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa 
ou a própria Administração Pública.  

 

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet. 
 

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 
5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos 
de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade 

fiscal. 

 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 

5.4.2. Sob a forma de consórcio: Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de 

consórcio, tendo em vista o objeto da licitação não é de grande porte, complexo tecnicamente, e 

tampouco operacionalmente inviável de ser executado por apenas uma empresa, portanto, não é o 

caso da aplicação do art. 33, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal, 
Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; 

 

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da sanção; 
conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002; 

 

5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública (Federal, Estadual e Municipal), durante o prazo 
de sanção;  

 

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 
(Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

 

5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 
72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de sanção; 

 

5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País;  

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 
art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho 

da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da 

Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 
5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 
5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  

 
5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa. 
 

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 

RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

 
6.1 As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, 

agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos 

benefícios ali dispostos. 

 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

ELETRÔNICO  

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

Licitante a partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente os documentos de habilitação e proposta 
conforme Decreto Estadual n° 26.182/2021 e as exigências do Edital. 

 

8.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006 e alterações.  

 

8.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase 

de lances. 

 
8.5. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se 

for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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8.6. As propostas de preços e documentos de habilitação registradas no Sistema Comprasnet, 

implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos; 

 

8.7. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as 

Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo 

QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA 

COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA. 

 

8.7.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 

proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

8.7.1.1 A vedação de identificação que trata o subitem 8.2.1 refere-se ao cadastramento da proposta 

no sistema eletrônico de compras. 
 

8.7.1.2. Quando da inclusão do anexo da proposta no sistema eletrônico, as empresas deverão 

fornecer as informações necessárias para a identificação da proposta, que somente será pública após 

a fase de lances. 
 

8.7.1.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

8.8. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as 

especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

 

8.9. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação, os quais deverão compor sua proposta. 

 

9 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

 

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido 

neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 
no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no Item 8.7 do Edital. 

 

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

http://www.comprasnet.gov.br/
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motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

 
9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 
9.3. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital. 

 
9.4. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 
9.4.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, os 

lances serão ofertados observando que somente serão aceitos somente lances em moeda corrente 

nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

9.5. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a qual 
é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo 

fechamento do prazo aleatório. 

 

9.6. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de sua aceitação; 

 

9.7. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema; 

 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser: 

 

a) 2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor estimado de até R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais); 
b) 1º (um por cento) quando o item licitado possuir valor estimado acima de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 
9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar; 
 

9.15.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
 

9.16. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
 

9.16.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
 

9.16.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 

período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do 
lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na 

fase de aceitabilidade; 

 

9.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
9.17.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

 
9.17.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

 

9.18. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

9.19. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 

9.20. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que 

neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar 

n. 123/06, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET; 

 
9.21.  Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no art. 

art. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, após obedecido 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automaticamente o 

licitante que primeiro ofertou o último lance.  

 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 
MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos 

preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 

Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 

(duas) casas decimais; 

 

10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 
(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

SUPEL/RO.  

 

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a 

licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

10.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 120 (cento e 

vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 

disposições contidas no presente Edital. 
 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM; 
 

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

preços que atenda ao Edital; 
 

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ. 

 

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 

licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição 
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do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
11.2.1.3. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece 

de fragilidade, a Pregoeira poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos participantes 

em razão da estimativa inicial.  

 
11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 

 
11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste 

edital de licitação; 

 

11.5. Para ACEITAÇÃO da proposta, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio analisará a 

proposta anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no 

Edital. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar 

relacionado à proposta, bem como a proposta ajustada ao valor do último lance ofertado e/ou valor 
negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 120 (cento e vinte) 

minutos se outro prazo não for fixado, para enviar: 

 
11.5.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na ordem 

de classificação de lance. 

 

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 

acessá-lo; 

 
11.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital 

e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 

 
11.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda este Edital. 

 
11.8.1 Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 

 
11.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a 

critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT 

MENSAGEM; 

 
11.10.  (a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem 

assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

 

12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 

preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 

preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 
 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

 
12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

alterando em consequência o valor da proposta. 
 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 

 
13.1.2.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
13.1.3. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 

respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 

 
13.1.3.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes 

da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio 

do telefone (69) 3212-9242.  
 

13.1.3.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 

exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços 

SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail: css.serpro@serpro.gov.br ou através do formulário 
eletrônico:  

https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348  

 
13.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na 
forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999. 

 

13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a 
SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da 

Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis.  

 
13.3.1. Ressalvado o disposto no item 13.1.2, os licitantes deverão encaminhar concomitantemente 

com a proposta de preços, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

 

mailto:css.serpro@serpro.gov.br
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 
 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 
 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 
a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento. 

 

13.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm


 

  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Beta 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9268 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

CML 

GRAZIELA GENOVEVA KETES 

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL-RO 

Mat. 300118300 
 

 

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012. 

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 
e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

13.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva.  

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias 

caso não conste o prazo de validade.  
 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

determina o art.58 da Lei 11.101/2005. 
 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, 

a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 
 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta 
Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido 

(licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um 

ano), de 5% (cinco por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando. 
 

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da 

disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 

 

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade 
dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre 

a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta; 

  
b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação 

de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.8.1. Art. 4º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à prestação de serviços 
em geral e obras de engenharia, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o 

seguinte: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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I - até 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em 

características; 

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar 

Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidade, limitados a parcela de 

maior relevância e valor significativo; 

III - acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade 
Técnica compatível em características, quantidade e prazo, limitados a parcela de maior relevância e 

valor significativo. 

13.8.2. Apresentação de Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho da atividade, pertinente e compatível 

em características e quantidades om o objeto da licitação conforme delimitado abaixo: 

13.8.2.1) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua 

individualidade ou soma de atestados, contemplem serviços de telecomunicações desde que no 

modelo da entrega seja contemplado entrega de firewall ou serviços de SD-WAN. 

13.8.2.2) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua 

individualidade ou soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços 
dos atestados prestados no mesmo período), comprove, com pelo menos 20% (vinte por cento), que 

a empresa prestou ou presta satisfatoriamente os serviços com as especificações demandadas no 

objeto deste Termo de Referência ou alínea a.1 do item 10 deste documento. 

13.8.2.3) O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 
telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além 

da descrição do objeto e quantidade expressa em unidade ou valor. 

13.8.2.4 Sendo o atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, 

cargo e matrícula do emitente. (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, 

publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 

08/03/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 10/03/2017). 

13.8.2.5 O disposto no subitem acima não enseja na imediata inabilitação do licitante, cabendo a 

Comissão de Licitação, se for o caso, empreender diligência para averiguar a veracidade do 

documento (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada no Diário 
Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada 

no Diário Oficial de Rondônia no dia 10/03/2017). 

 
13.9. OUTROS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS. 

 
13.9.1 Licença para prover Serviço de Comunicação Multimídia (SMC) emitido pela ANATEL, 

devidamente publicada no Diário Oficial da União, em conformidade com a Lei nº 9.472, de 16 

de julho de 1997; do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução 

nº 73 de 25 de novembro de 1998; do anexo à Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, e demais 

normas aplicáveis; 
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13.9.2. Atestado fornecido pelo fabricante de solução de equipamentos SDWAN em seu nome, 

comprovando a existência de equipe técnica capacitada na solução adquirida e certificação de 

revendedor autorizado. 

13.10.  Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo 

Pregoeiro, através do sistema eletrônico. 

 

13.11. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 
TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE 

CLASSIFICADA. 

 
13.12. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

 
13.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 

13.14. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 
que regem este Pregão.  

 

13.15. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova;  

 

13.15.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 

exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via on line, gratuitamente, 
quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de 

inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando 

da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 
 

13.16. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
serão inabilitadas. 

 

13.17. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.  

 

13.17.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 

do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 

13.17.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.17.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  

http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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13.18. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 

18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU 

(Lei Federal nº 12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

13.19. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 
13.19.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

13.19.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 
 

13.20. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

13.21. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

14 – DOS RECURSOS 

 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 

Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, 

explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte) 
minutos. 

 

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 
4°, Lei Federal n.º 10.520/2002). 

 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 

eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas registradas. 
 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 
 

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 

submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão 

anterior. 

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12846-1-agosto-2013-776664-publicacaooriginal-140647-pl.html
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

contratação. 

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja 

disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI). 

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária 
do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 
 

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 

publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, 
que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

 
14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 

fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 

ADJUDICANDO-O. 

 
15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  
 

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 

não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 
decidiu o recurso. 

 

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 
 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

 

16 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1.  Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 dias úteis, contados a 

partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, cuja vigência 

será de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 

8.666/93. 

16.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17 – DO PAGAMENTO 

 
17.1. Conforme estabelecido no item 5 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1. Conforme estabelecido no item 8 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
19.1. Conforme estabelecido no item 9.1. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
20.1. Conforme estabelecido no item 9.2. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

 

21 – DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 

  
21.1. Conforme estabelecido no item 14 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

 
21.1.1. Ficam vedadas a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos 

e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da contratada.  

 

21.1.2. Poderão ser subcontratadas, habilitadas no processo licitatório, empresas que 
façam sub-empreita de serviços de ( 0016733348, 0016554963): 

 

 Instalação de estrutura física (cabos, fibra, rack); 

 Atendimento ao usuário remoto; 

 Manutenção de estrutura física; 

 Instalação de Link de dados; 

 Instalação e disponibilização de aplicativo de monitoramento de dados; 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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 Fornecimento de Segurança digital contra ataques, invasões e infecções por 
Malware; 

 

21.1.3.  A subcontratação parcial não excederá o limite de 30% dos serviços executados. 
 

21.1.4. A subcontratação parcial será permitida no caso da última milha de terceiros, 

desde que seja precedida de autorização expressa da Contratante. 

 
21.1.5. No caso de subcontratação da última milha de terceiros, a CONTRATADA deverá 

assumir inteira responsabilidade pelo funcionamento e disponibilidade deste recurso, 

com níveis de serviço compatíveis com o acordo de nível de serviço estabelecido neste 
termo de referência 

 

21.1.6. No caso de subcontratação da última milha de terceiros, a CONTRATADA deverá 
assumir inteira responsabilidade pelo funcionamento e disponibilidade deste recurso, 

com níveis de serviço compatíveis com o acordo de nível de serviço estabelecido no 

Termo de Referência. 

 
21.1.7. Na hipótese de subcontratação, tendo em vista que a subcontratada não celebra 

avença com a Administração, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo à Contratada realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

contratação. 

 
21.1.8. Justifica-se a subcontratação parcial, devido o objeto da contratação ora 

pretendida é serviços de telecomunicações para tráfego de dados de aplicações 

corporativas, tráfego de voz e imagens, videoconferência e acesso à Internet, entretanto 
são necessários alguns serviços para a disponibilização do serviço de link de internet, 

tais como: instalação de infraestrutura física, passagem de cabos, fusões de fibras 

ópticas e instalação de aplicativos para monitoramento. Tais serviços podem ser feitos 
por uma empresa subcontratada pela empresa que irá fornecer o link de internet, cabe 

ressaltar que os serviços que podem ser terceirizados são feitos uma única vez e servem 

como base para o fornecimento do serviço de link de dados e internet. Outro ponto a 

mencionar quanto a permissão de subcontratação parcial de serviços é a possibilidade 
de aumento do leque de empresas a participarem do certame, em consequência disso, 

aumentam-se as possibilidades de uma proposta mais vantajosa para a administração 

pública. 
 

22 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

22.1. Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da contratação, 

objeto deste Termo de Referência, estão consignados no orçamento da Secretaria de Estado da Saúde 
- SESAU/RO, Fonte 0100, 0110, 0209, 0300, 0310 e 0609, Programa/Projeto Atividade: 

10.122.1015.2064, Elemento de Despesa: 33.90.40. 

 

23 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
23.1. A Administração Pública se reserva no direito de:  
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23.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros; 
 

23.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 

ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 
qualquer indenização. 

 

23.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

 

23.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização 

da sessão pública. 
 

23.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

23.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 

sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem 

esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto. 
 

23.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não celebrar 

o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta de 

preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  
 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 

órgão responsável pela licitação. 
 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 
proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

23.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 
considerado o da proposta de preços. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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23.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 

Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

23.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

§ 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
23.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 
 

23.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 

integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 
 

23.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  

 
23.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 

pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

 

23.17. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº 

26.182, 24/06/2021, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações.  

 

23.18.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93. 

 

23.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 

 

23.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 

o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei n° 
8.666/93. 

 

23.19. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br. 

 

23.20. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 
e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
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23.21. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-9268, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES – SUPEL/RO. 
 

23.22. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 

será o da Comarca de Porto Velho/RO. 

 

24 – ANEXOS 

 

24.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência, Minuta do Contrato e Modelo de Declaração de Vistoria; 

ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços; 

 
Porto Velho-RO, 06 de setembro de 2021. 

 

 

 

GRAZIELA GENOVEVA KETES 

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL/RO  

Mat.300118300  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 391/2021/SUPEL/RO  

 

ANEXO I DO EDITAL  

TERMO DE REFERÊNCIA / MINUTA DO CONTRATO / MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE VISTORIA 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Estado da Saúde/SESAU. 

1.2 INTERESSADO: Coordenadoria de Tecnologia da Informação - CTI/SESAU. 

  

2. DO OBJETO 

Contratação de serviços de telecomunicações para tráfego de dados de 

aplicações corporativas, tráfego de voz e imagens, videoconferência e acesso à Internet, interligando 

as unidades prediais da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, de forma contínua, por um 

período de 12 (doze) meses. 

  

2.1  QUADRO ESTIMATIVO DE NECESSIDADES 

  

LOTE ÚNICO – Links SD-WAN 

ITEM DESCRIÇÃO  VELOCIDADE UND QUANTIDADE TOTAL 

1 Circuito de dados  50Mbps Serv 06 

2 Circuito de dados  100 Mbps Serv 04 

3 Circuito de dados  100 Mbps Serv 01 

4 Concentrador  400 MB Serv 01 

Fonte: Despacho SESAU-CTI (0016554963) 

  

2.1.1  QUANTIDADE, LOCAIS DE DISTRIBUIÇÃO E METODOLOGIA DE CÁLCULO 

2.1.1.1   A prestação dos serviços será executada nas dependências da Secretaria de Estado da Saúde, 

conforme endereços dispostos no item 4.2.1 deste Termo de Referência e tabela abaixo: 

  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/VELOCIDADE UNIDADES ATENDIDAS QTD 

01 
Circuito de dados  

50 Mbps 

 
Regional de Saúde de Ji-Paraná 

Regional de Saúde de Rolim de Moura 

Regional de Saúde de Cacoal 
Regional de saúde de Vilhena 

Policlínica Oswaldo Cruz - Vilhena 

Hospital Regional de Extrema 
  

06 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18497835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=90173ff6652694714ed31a42d9b0f24a5946c65acfb567ada2993287df300c77
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02 
Circuito de dados  

100 Mbps 

Hospital Regional de Buritis 

Hospital de Regional de São Francisco do 

Guaporé 
Hospital Regional de Cacoal 

Heuro - Cacoal 

04 

03 Circuito de dados 100 Mbps 
Sesau- SEDE (link de Backup) 

Call Center Digital - Gerreg/Ouvidoria 
01 

04 Concentrador - 400 MB 

SESAU-Palácio Rio Madeira 

(Manter Comunicação direta com os sistemas 
Interior/Capital 

Acesso Remoto para manutenção 

Coleta de Dados de Ponto Eletrônico) 

01 

Fonte: Despacho SESAU-CTI (0016554963) 
  

2.1.1.2 No palácio Rio Madeira será instalado um link de internet dedicada e concentrador, com 

vistas a atender ao call center digital (GERREG e ouvidoria), link de backup em caso de falha da 

infovia (para minimizar os problemas de falta de internet nas unidades) e comunicação de dados dos 

sistemas internos da SESAU com suas unidades no Estado de Rondônia (0016554963). 

2.1.1.3  Todas as unidades que não possuem link da infovia e RNP serão contempladas, cabe ressaltar 

que algumas unidades pertencentes à SESAU (Hospital Regional de Extrema, Regionais de Saúde 
de Ji Paraná, Vilhena, POC-Vilhena) não possuem link de internet dedicada e se utilizam de internet 

ADSL residencial para desenvolver suas atividades (0016554963). 

2.1.1.4 Metodologia de cálculo 

2.1.1.4.1 A metodologia de cálculo para definição da velocidade "Mbps" foi estabelecida através do 

despacho SESAU-CTI (0016733348) e colacionada abaixo: 

Levando em consideração que atualmente a demanda por serviços ligados a internet é muito grande 

faz-se necessário que a velocidade da internet seja compatível com a mesma, atualmente uma unidade 
administrativa (gerência de saúde) da SESAU, trabalha diretamente com sistemas informatizados 

(SEI, SUS, E-SUS, etc) e com reuniões virtuais, lives e vídeos conferências (tão utilizados em 

tempos de pandemia para evitar aglomeração de pessoas), que demandam velocidades de internet 
acima de 30 Mbps (megabits por segundo). 

Cabe ressaltar que estes recursos (ambientes virtuais de reuniões e trabalho), vem contribuindo para 
a economia de recursos financeiros na administração publica. 

Atualmente 1 computador necessita de 1,5 Mbps (megabit por segundo) para desenvolver suas 

atividades com recursos da internet, logo as gerências regionais que possuem cerca de 30 
computadores trabalhando ao mesmo tempo necessitam de no mínimo 45 Mbps de velocidade para 

atender as demandas administrativas necessárias, mas, como sempre existe a possibilidade de 
aumento de demanda ou expansão física de serviços, solicitamos a velocidade de 50 Mpbs. 

Os hospitais pertencentes à SESAU possuem além de computadores administrativos, equipamentos 

de transferência de imagens (ressonância, Raio X, Tomografia) que enviam os exames em forma de 
dados através da internet para confecção de laudos e estudos mais aprofundados (sistemas PACS), 

pode-se salientar também que é prioridade dessa gestão a implantação da tele medicina que visa 

permitir que os pacientes sejam atendidos em suas cidades de origem por profissionais localizados 
em qualquer local do mundo através da internet.  

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18497835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=90173ff6652694714ed31a42d9b0f24a5946c65acfb567ada2993287df300c77
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18497835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=90173ff6652694714ed31a42d9b0f24a5946c65acfb567ada2993287df300c77
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18497835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=90173ff6652694714ed31a42d9b0f24a5946c65acfb567ada2993287df300c77
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18691215&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=e673db79b1a1863c38b5f19285ecbd8e88d71c3737d173c92d8f4c300d3de826
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Os equipamentos supracitados consomem cerca de 05 Mbps( megabits por segundo) de largura de 

banda (velocidade), logo o link de 100 Mbps (megabits por segundo) se faz necessário para atender 
tanto a demanda administrativa bem  como as demandas de recursos de saúde da unidade. 

Justifica-se também o atendimento remoto que pode trazer vários benefícios para a administração 

pública, através de  seu  uso para atender os usuários onde quer que eles estejam, é possível ganhar 

tempo na resolução de problemas e garantir a satisfação do cliente/usuário em poucos minutos, 
gastando menos tempo do que no formato tradicional, como visitas presenciais. 

Quanto ao consumo de dados, o nosso contrato não prevê franquia mínima ou máxima de uso, ou 
seja, caso seja utilizada determinada quantidade de dados (1 Gigabyte por exemplo) mensal, a 

velocidade de conexão deverá continuar a mesma e nem deve-se onerar o contrato. Em outras 
palavras o consumo de dados é livre, limitando-se apenas a velocidade de internet contratada. 

  

2.2 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

2.2.1 Link SD-WAN: Links SD-WAN em todos as unidades pertencentes à Sesau no Estado de 

Rondônia. 

  

2.2.2 DOS ACESSOS SD-WAN 

2.2.2.1 Solução de comunicação de dados internet e equipamentos com a tecnologia SD-WAN com 
o objetivo de balancear o tráfego de forma inteligente para otimizar ao máximo o uso da rede. Para 

que o tráfego corporativo seja protegido serão configurados túneis VPN IPSEC entre os 

equipamentos SD- WAN do concentrador e as unidades remotas. 

2.2.2.2 Deverão ser fornecidos acessos IP permanentes que possibilitem a interligação (IPv4 e IPv6) 

das unidades da CONTRATANTE à rede mundial de computadores, Internet. 

2.2.2.3 O backbone da CONTRATADA deverá possuir conexão direta com pelo menos 1 (um) IXP 

para troca de trânsito. 

2.2.2.4 O backbone da CONTRATADA deverá possuir pelo menos 01 (uma) 

saída internacional própria, ou contratados para seu uso. 

2.2.2.5 O backbone da CONTRATADA deverá possuir interligação direta através de canais 
próprios e dedicados, a pelo menos 3 (três) outros AS (além das conexões descritas no item anterior), 

com peering BGP IPv4 e IPv6. As bandas de saída entre referidos AS deverão somar pelo menos 10 

Gbps (dez gigabits por segundo). 

2.2.2.6 Disponibilizar serviço de DNS da CONTRATADA, capaz de resolver direta e reversa 

endereços IPv4 e IPv6 de internet. 

2.2.2.7 Não será permitido o uso de tecnologias DSL, 3G e 4G. 

2.2.2.8 Requisitos gerais para os equipamentos appliances SD-WAN: 

2.2.2.8.1 Os equipamentos deverão ser dimensionados, fornecidos, instalados e configurados, pela 

CONTRATADA, garantindo-se o desempenho e os níveis deserviços contratados. 

2.2.2.8.2 A CONTRATANTE deverá ter acesso do tipo escrita nos appliances SD-WAN para os 
parâmetros de configuração de balanceamento e manipulação de rotascom base nos critérios de 

latência, jitter e descarte de pacotes.  

2.2.2.8.3 Todos os equipamentos e links devem suportar tanto IPv4 quanto IPv6, sendo que este 

último deve estar implementado de forma nativa em pilha dupla. 
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2.2.2.8.4 Deverão suportar o respectivo tráfego da banda completamente ocupada sem 

degradação do desempenho, atendendo aos níveis de serviço pretendidos. Paraisso 

deverão apresentar configuração de memória, de CPU e capacidade de vazão compatíveis (de forma 

qualitativa e quantitativa) com as características e componentes desta especificação. 

2.2.2.8.5 Deverão possuir fonte de alimentação com chaveamento automático de tensão de entrada 

110/220 VAC a 60 Hz. 

2.2.2.8.6 Os appliances SD-WAN devem ser do mesmo fabricante para que a solução de 
gerência seja única e as configurações possam ser aplicadas em todos os dispositivos de forma 

unificada. 

2.2.2.8.7 Deve ser do tipo appliance. Não serão aceitos equipamentos servidores e sistema 

operacional de uso genérico. 

2.2.2.8.8 O appliance SD-WAN deverá ser fornecido com bandeja ou suporte para montagem em 

rack. 

2.2.2.8.9 Deve possuir pelo menos 2 (duas) interfaces GigabitEthernet (10/100/1000Base-T), que 
serão utilizadas para conexão de link principal e de redundância/contingência. Além das 

interfaces utilizadas para os links principal e redundância, deve possuir pelo menos 2 (duas) 

interfaces GigabitEthernet(10/100/1000Base-T), que serão utilizadas na rede interna da 

CONTRATANTE.; 

2.2.2.8.10 Deve possuir capacidade de agregar e balancear, no mínimo, 2 circuitos de dados 

utilizando uma interface dedicada para cada circuito. 

2.2.2.8.10.1 A CONTRATANTE poderá solicitar a instalação de um link 

adicional (IP/3G/4G/ADSL ou similar), em caso de necessidade de 

implementação de balanceamento de carga entre links e contingência ativa/passiva, sendo que o link 

adicional poderá ser fornecido por empresa distinta. A CONTRATADA deverá assim permitir que o 
link adicional, fornecido por empresa distinta, seja conectado no equipamento appliance SDWAN 

da CONTRATADA. A configuração do link adicional será de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

2.2.2.8.11 Deve permitir a verificação de disponibilidade do provedor diretamente pelos pacotes de 

controle SD-WAN a cada 100 ms e assim garantir a informação de latência, jitter e perda de pacotes 

de todos enlaces existentes, sem a necessidade de probe adicional HTTP para tomada de decisão de 

direcionamento de tráfego. 

2.2.2.8.12 Deve balancear o tráfego das aplicações entre múltiplos links simultaneamente. 

2.2.2.8.13 Deve realizar a redistribuição do balanceamento do tráfego entre os links de 

comunicação utilizados, em caso de falhas nesses links, ou de acordo com as políticas de qualidade 

pré-definidas. 

2.2.2.8.14 Deve monitorar a latência, o jitter e o descarte de pacotes em cada um dos links 

individualmente. 

2.2.2.8.15 Deve possuir serviço de DHCP relay. 

2.2.2.8.16 Deve implementar rotas estáticas. 

2.2.2.8.17 Deve implementar OSPF. 

2.2.2.8.18 Deve implementar BGP. 
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2.2.2.8.19 Os appliances Concentradores (sede), devem ser entregues em cluster HA, para 

implementar Alta Disponibilidade (02 Cluster). 

2.2.2.8.20 Deve ser possível criar políticas para a modelagem do tráfego definindo pelo menos os 

seguintes parâmetros: 

a) IP de Origem; 

b) IP de Destino; 

c) Porta TCP/UDP de Destino; 

d) URL de destino; 

e) Aplicação de camada 7 utilizada (Office 365, MS Exchange, MS Sharepoint, etc.). 

2.2.2.8.21 Deve ser possível definir qual link será utilizado em situação normal por determinada 

aplicação. 

2.2.2.8.22 Deve ser possível definir qual link será utlizado em caso de falha do(s) link(s) primário. 

2.2.2.8.23 A solução deverá suportar convergência rápida de tráfego em caso de falha em um dos 

links. Neste caso, aceita-se que as conexões existentes sejam reestabelecidas pelo(s) outro(s) link(s). 

2.2.2.8.24 Deve selecionar o melhor caminho de cada sessão com base em especificações do 

aplicativo e das condições de rede. 

2.2.2.8.25 Deve implementar protocolo de coleta de informações de fluxos que circulam pelo 
equipamento, como Netflow, sFlow, IPFIX ou similar, contemplando no mínimo as seguintes 

informações: 

a) IP de origem/destino; 

b) Parâmetro “protocol type” do cabeçalho IP; 

c) Porta TCP/UDP de origem/destino; 

d) Interface do equipamento em que o tráfego foi identificado. 

2.2.2.8.26 VPN: 

a) Deve implementar VPN IPSec com capacidade de implementar túneis site-to-site do tipo hub-and-

spoke; 

b) Deve permitir o estabelecimento do túnel utilizando uma “chave secreta” ou certificados digitais; 

d) Deve implementar IKEv1 e IKEv2;8.8.25.4 Deve oferecer suporte pelo menos aos seguintes 

algoritmos de criptografia: 3DES, AES- 128, AES-192 e AES-256;8.8.25.5 Deve oferecer suporte 

pelo menos aos seguintes algoritmos de autenticação: MD5, SHA- 1, SHA-256, SHA-384, SHA-

512; 

e) Além das interfaces utilizadas para o link MPLS e para o link internet deve possuir pelo menos 2 

(duas) interfaces GigabitEthernet (10/100/1000Base-T,que serão utilizadas na rede interna da 

CONTRATANTE. Os applicances SD-WAN, para os links com finalidade do tipo CIRCUITO DE 

DADOS devem ser licenciados para pelo menos 01 Gbps de banda WAN agregada. 

2.2.2.8.27 Os applicances SD-WAN com finalidade do tipo CONCENTRADOR devem ser 

licenciados para pelo menos 1,0 Gbps de banda WAN agregada. 

2.2.2.8.28  Deve possuir solução de gerenciamento que permita realizar configurações em todos os 

applicances SD-WAN da rede de forma centralizada. 
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2.2.2.8.29 O software de gerenciamento deve fornecer as seguintes informações de cada link dos 

equipamentos SD-WAN da rede: 

a) Taxa de transmissão e recepção de dados; 

b) Quantidade de sessões ativas; 

c) Status do healthcheck; 

d) Jitter; 

e) Latência; 

f) Perda de pacotes. 

2.2.2.8.30 Deverá suportar garantia de performance contra degradação de rede para 

aplicativos hospedados em Data Center próprio e também aqueles consumidos como serviço na 

nuvem (Skype, O365, Dropbox, Zoom e etc); 

2.2.2.8.31 A solução deverá garantir performance de aplicações que utilizam VPN nos sites remotos 

e serviços de nuvem (SaaS). 

2.2.2.8.32 A solução deverá medir e reagir independentemente à condição de rede 

UNIDIRECIONALMENTE para todas as condições (Latência, Jitter, Perda, BW); 

2.2.2.8.33 Deverá garantir performance para os aplicativos em um cenário de link de transporte duplo 

quando os dois links estão degradados;8.8.34 Deverá garantir performance para os aplicativos em 

um cenário de link de transporte unico quando este único link está degradado; 

2.2.2.8.34 A Solução deverá possuir mecanismo de QoS para proteger o tráfego das aplicações 

prioritárias do cliente quanto tiver congestionamento na filial; 

2.2.2.8.35 A Solução deverá permitir que sites de filiais remotas acessem sites VPN legados (não-

SD-WAN) sem fazer backhauling do tráfego de aplicativos por meiode um hub SD-WAN; 

2.2.2.8.36 A Solução deverá permitir que sites de filiais remotas SD-WAN acessem sites 

MPLS VPN legados (não-SD-WAN) sem fazer backhauling do tráfego deaplicativos por meio de 

um hub SD-WAN; 

2.2.2.8.37 Deve ser possível criar políticas para a modelagem do tráfego definindo pelo menos os 

parâmetros: 

a) IP de Origem 

b) VLAN de Origem 

c) Sistema Operacional de Origem 

d) IP de Destino 

e) Porta TCP/UDP de Origem 

f) Porta TCP/UDP de Destino 

g) URL de destino8.8.38.8 Aplicação de camada 7 utilizada (O365 Exchange, SAS, Dropbox, Box, 

Zoom e etc) 

h) Agendamento e gerenciamento de filas 

i) Remarcação de DSCP 

j) Definição dos links utilizados em situação normal 
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k) Definicão dos links utilizados em caso de falha do(s) link(s) primários 

l) Traffic Shapping 

m) A solução deverá suportar convergência rápida, em menos de 1 (hum) segundo, de tráfego de um 

túnel ao outro sem perda de sessões TCP/UDP previamente estabelecidas. 

n) De forma a maximizar a eficiência de comunicação para aplicações real time (voz, vídeo), a 

solução deve implementar algoritmo de correção de bitserrados (FEC – Forward Error Correction). 

o) A solução deverá implementar otimização de fluxos tcp em conjunto com mecanismo para evitar 

retransmissão. 

p) A solução deverá permitir garantia de performance e qualidade de serviço para aplicação de nuvem 

hospedadas no modelo SaaS ou IaaS. 

q) A solução deverá suportar duplicação de pacotes para proteger padrão de tráfego real time somente 

quando necessário. 

r) A solução deverá implementar mecanismo de proteção contra degradação total de todos os links 

por motivo de variação de latência. 

s) A solução deverá implementar inspeção de pacotes em camada 7 com possibilidade de customizar 

aplicações novas pela ferramenta de gerência. 

  

2.3 Critérios de gerenciamento e monitoração do serviços 

2.3.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar Solução de Gerência da Rede que contemple os 

módulos de gerência de falhas, desempenho, disponibilidade, capacity planning, relatórios, tickets e 

de nível de serviço: 

a) A Solução de Gerência da Rede deverá disponibilizar a visualização de informações on-line (de 

forma gráfica) da rede para o acompanhamento e monitoração do estado global e detalhado do 

ambiente; 

2.3.2 A Solução de Gerência da Rede da CONTRATADA deverá atuar de forma pró-ativa, 

antecipando-se aos problemas na rede e garantindo o cumprimento do Acordo de Nível de Serviço 

(ANS), realizando abertura, acompanhamento e fechamento de chamados de falhas relacionados com 

indisponibilidade, operando em regime 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano. 

  

2.3.3 Requisitos para Solução de Gerência de Rede: 

2.3.3.1 A solução fornecida deve permitir acesso a todos os recursos e módulos através de única 

autenticação, sem a necessidade de realizar outros logins para acessar qualquer outro recurso de 

gerenciamento; 

2.3.3.2 A Solução de Gerência da Rede deverá ser operada e administrada através de uma console 

única, portanto não serão aceitos soluções que possuem acessos segmentados aos módulos; 

2.3.3.3 Deverá ser escalável, permitindo futuras ampliações no número de elementos de rede a serem 

gerenciados. 

2.3.3.4 Deverá permitir acessos de usuários com perfis diferenciados com limitação de acesso a 

consoles, dispositivos, menus, alarmes, indicadores, etc; 

2.3.3.5 Deverá permitir acesso de até 5 (cinco) usuários logados simultaneamente. 
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2.3.3.6 A Solução de Gerência da Rede deverá permitir a criação de grupos de perfis de acesso, que 

serão associados a tipos de usuários; 

2.3.3.7 Os perfis deverão prever configurações em níveis de alertas, equipamentos, interfaces, 

aplicações, funcionalidades de monitoração, capacity planning, inventário, etc; 

2.3.3.8 A Solução de Gerência da Rede deverá ser 100% web sem necessidade de instalação de 

clients específicos, portanto não serão aceitas soluções que não sejam nativas em WEB ou que 

requeiram a instalação de agentes ou plugins nos desktops dos colaboradores da CONTRATANTE; 

2.3.3.9 O acesso deverá ser via web padrão HTTP e suportar a HTTPS, e em português, portanto não 

serão aceitas soluções que não possuam toda a sua estrutura em português; 

2.3.3.10 A Solução de Gerência da Rede deverá ser compatível para acesso através de smartphones 

e tablets, portanto não serão aceitas soluções que não possuam essa compatibilidade; 

2.3.3.11 A Solução de Gerência da Rede deverá ser escalável, mas transparente para a 

CONTRATANTE em termos de console única; 

2.3.3.12 A Solução de Gerência da Rede deverá ser acessível através dos principais browsers do 

mercado, tais como, Internet Explorer, Firefox, Google Chrome e Safari; 

2.3.3.13 Deverá permitir a exportação das informações para relatórios em formatos comerciais; 

2.3.3.14 A Solução de Gerência da Rede deverá gerar alertas quando os thresholds “limites” 
configurados para um componente monitorado são excedidos (ex., utilização de CPU, memória, 

interfaces, volume de erros, tempo de resposta de serviços); 

2.3.3.15 A Solução de Gerência da Rede deverá fornecer, através do portal, visualização de 
informações on-line (em intervalos de 5 minutos e de forma gráfica) da rede que deverá apresentar, 

no mínimo, os seguintes itens para cada um dos elementos monitorados: 

a) Topologia da rede, incluindo os roteadores CPE e seus enlaces, com visualização do estado 

operacional de todos os elementos da rede (enlaces e equipamentos). O estado operacional dos 
elementos da rede deverá ser atualizado automaticamente na Solução de Gerência da Rede, sempre 

que os mesmos sofrerem alterações; 

b)  Alarmes e eventos ocorridos na rede com informações de data, hora e duração de ocorrência e 

identificação dos recursos gerenciados; 

c)   Consumo de banda dos enlaces (entrada e saída) separados por dia e mês; 

d)   Consumo de banda por classe de serviço separados por dia e mês; 

e)   Ocupação de memória e CPU dos roteadores CPE; 

f)    Retardo dos enlaces separados por dia e mês; 

g)   Perda de pacotes (descarte) no sentido IN e OUT em %; 

h)    Taxa de erros em erros por segundo; 

i)     Latência em milissegundos; 

j)   A Solução de Gerência de Rede de possuir gráficos de Capacity Planning que permita criar uma 

série de cenários para projeções de tendências de um determinado recurso; 

k)  A Solução de Gerência da Rede deverá permitir a apresentação de indicadores que reflitam o nível 

de SLA (Service Level Agreement) e SLM (Service Level Management) dos serviços contratados; 
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l)    Backup de configuração dos elementos gerenciados, alarmes para alterações realizadas, relatório 

de mudanças; 

m)   Inventário dos equipamentos e enlaces da rede contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

i.1)   Enlace: designação, tecnologia e nível de serviço; 

i.2)   Roteador CPE: fabricante e modelo e configuração física (interfaces, memória, slots, dentre 

outros); 

i.3)   Endereçamento lógico: endereços IPs e máscaras; 

n)     A Solução de Gerência da Rede deverá permitir adicionar a nomenclatura conhecida pelo 

CONTRATANTE para os recursos gerenciados; 

2.3.3.16 A Solução de Gerência da Rede deverá permitir a criação de Relatórios: 

a)     Permitir ser exportados conforme os principais métodos como: pdf, csv, pacote office; 

b)     Relatórios de desempenho sumarizado por período especifico; 

c)     Relatórios de desempenho classificados em uma visão TOP N. Ex.: 

i.      Top Roteadores % de utilização de CPU 

ii.     Top N Interfaces % de utilização 

iii.    Top N Interfaces com descartes 

iv.    Top N Interfaces com eventos de Latência 

d)     Relatórios de disponibilidade com períodos específicos; 

e)     Dashboards relacionando falhas, desempenho, capacity e disponibilidade; 

f)     Dashboards executivos com visão sumarizadas de indicadores operacionais (Pro Atividade, 

Taxa de Reincidência, Reparos no Prazo e Taxa de Falha); 

2.3.3.17 A Solução de Gerência da Rede deverá realizar registro de todas as ocorrências de 

alarmes/eventos em log de históricos e/ou em base de dados contendo informações de data e hora de 

ocorrência, identificando os recursos gerenciados. 

2.3.3.18 A Solução de Gerência da Rede deverá armazenar os dados por um período de 6 (seis) 

meses. 

  

2.4 Central de atendimento 

2.4.1 A contratada deverá disponibilizar número 0800 para atendimento de solicitações de 

manutenção dos serviços; 

2.4.2 As ligações para o suporte técnico deverão ser gratuitas, sem qualquer custo para a contratante; 

2.4.3 Todas as solicitações de manutenção de serviços deverão ser atendidas pelo suporte técnico do 

FORNECEDOR REGISTRADO; 

2.4.4 O FORNECEDOR REGISTRADO disponibilizará posições de atendimento e equipe técnica 
de retaguarda em quantidade necessária à prestação do serviço de suporte técnico considerando o 

atendimento em horário comercial, a saber: de segunda a sexta-feira de 08:00 às 18:00 h e sábado 

das 08:00 às 13:00 h; 

2.4.5 Os chamados deverão ser atendidos em no máximo 2 horas, após a abertura da solicitação. 
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2.4.6 A contratante se reserva ao direito de recorrer à ANATEL para solucionar os casos e problemas 

que por ventura não foram ou deixaram de ser solucionados pelo contratado e outros assuntos que se 

julguem necessário para o bom andamento da execução dos serviços. 

  

2.5 Da assistência técnica/manutenção em caso de ocorrência de pane/ incidentes do 

funcionamento do circuito de internet 

2.5.1 Todas as solicitações de manutenção de serviços deverão ser atendidas pelo suporte técnico. 

2.5.2 As manutenções deverão ser 24 X 7, ou seja 24 horas por dia, 7 dias na semana, no caso de 

manutenções remoto. 

2.5.3 As ordens de serviços deverão ser atendidas em no máximo 2 horas, após a abertura do 

chamado. 

2.5.4 A contratada disponibilizará posições de atendimento e equipe técnica de retaguarda em 

quantidade necessária à prestação do serviço de suporte técnico considerando o atendimento em 

horário comercial, a saber: de segunda a sexta-feira de 08:00 às 18:00 h e sábado e domingo das 

08:00 às 13:00 h, no caso de manutenções presenciais. 

  

2.6 Requisitos do Backbone 

2.6.1 A fim de garantir um "throughput" compatível com a banda de passagem do enlace contratado, 

a interligação externa do PoP da CONTRATADA, deverá atender aos seguintes requisitos: 

2.6.2 A CONTRATADA deverá possuir no mínimo o dobro do valor da banda do link dedicado entre 

o POP da contratada com o backbone nacional de internet (AS/NAP). 

2.6.3 Interligação a "Backbones Nacionais" - deverá possuir canais dedicados, interligando-o 

diretamente a, pelo menos, dois principais Sistemas Autônomos (Autonomous Systems) nacionais 

com velocidade mínima de 155 Mbps. 

  

2.7 NÍVEIS DE SERVIÇOS – SLA 

2.7.1 A contratada, estará automaticamente aceitando as condições de acordo de níveis de serviço 

(SLA) descritos a seguir: 

2.7.1.1 Os serviços de acesso à Internet deverão possuir obrigatoriamente garantia mínima de 99% 

(noventa e nove por cento) da velocidade de banda estipulada neste instrumento, para download e 

upload; 

2.7.1.2 A latência deverá ser de no máximo de 150ms; 

2.7.1.3 Taxa de erros máxima admitida de 10-6; 

  

2.8 INDICADORES 

  

INDICADOR 1: DISPONIBLIDADE DO LINK 
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Descrição do 

Indicador 

1.1. Percentual de tempo, durante o período do mês de operação, em que o LINK 

(incluindo o CPE) venha a permanecer em condições normais de funcionamento; 

1.2. O chamado somente deverá ser fechado/finalizado mediante autorização 

da SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA após testes de 

restabelecimento do LINK. 

Fórmula de 

Cálculo 

1.1. IDM=[(To-Ti)/To]*100; 

1.2. Onde: IDM = índice de disponibilidade mensal do LINK em % 

(porcentagem); 

1.3. To = período de operação (um mês) em minutos; 

1.4. Ti = somatório dos tempos de inoperância durante o período de operação (um 

mês) em minutos; 

1.5. No caso de inoperância reincidente num período inferior a 3 (três) horas, 
contado a partir do restabelecimento do link da última inoperância, considerar-se-

á como tempo de indisponibilidade do enlace o início da primeira inoperância até 

o final da última inoperância, quando o link estiver totalmente operacional; 

1.6. Os tempos de inoperância serão os tempos em que os links apresentarem 

problemas que serão obtidos dos chamados abertos no sistema de abertura de 

chamados técnicos (Trouble Ticket) e os tempos de indisponibilidade computados 

pela violação do indicador de Retardo; 

1.7. Somente serão desconsiderados os tempos de inoperância, causados por 

manutenções programadas com a SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO 

DE RONDÔNIA, ressalvados, contudo, os casos fortuitos e de força maior. 

Periodicidade de 

Aferição 
1.1. Mensal. 

Limiar de 

Qualidade 
1.1. Disponibilidade mensal mínima (em %) - 99,35%. 

Pontos de 

Controle 

1.1. O FORNECEDOR REGISTRADO realizará, por meio da solução de 

gerenciamento, a coleta e o armazenamento de informações a respeito dos links 

estipulados neste instrumento pelo tempo de duração de prestação dos serviços. 

Relatórios de 

Níveis de 

Serviço 

(SLR) 

1.1. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar mensalmente 

à SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA, relatórios com 

os índices apurados diariamente, totalizados e apresentados mensalmente por 

link; 

1.2. Para todos os links, inclusive para os que apresentarem operabilidade plena, 

deverão ser apresentados: o tempo de indisponibilidade (horas e minutos), o 
tempo de interrupções programadas e o tempo de interrupções de 

responsabilidade da SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE 

RONDÔNIA; 
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1.3. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar relatório analítico 
com os tempos de falhas (com hora de início e fim da inoperância), minutos 

excedentes ao prazo máximo para reparo e disponibilidade no período (mês). 

Glosa de não 

atendimento 

deste indicador 

1.1. 1% (um por cento) por percentual (%) de perda de pacotes acima do 

estipulado no limiar de qualidade. Calculado sobre o valor mensal do enlace no 

mês de referência. 

  

INDICADOR 2: PERDA DE PACOTES: 

  

Descrição do 

Indicador 
1.1. Representa a quantidade de pacotes perdidos. 

Periodicidade 

de 

Aferição 

1.1. Mensal. 

Limiar de 

Qualidade 
1.1. Menor ou igual a 2%. 

Relatórios de 

Níveis de 

Serviço 

(SLR) 

1.1. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar, quando solicitado 

pela SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA, relatórios 

com os valores das medições solicitadas referentes ao percentual de perda de 

pacotes. 

Glosa de não 

atendimento 

deste 

indicador 

1.1. 1% (um por cento) por percentual (%) de perda de pacotes acima do 
estipulado no limiar de qualidade. Calculado sobre o valor mensal do enlace no 

mês de referência. 

  

INDICADOR 3: PRAZO DE REPARO/RESTABELECIMENTO DE UM LINK: 

  

Descrição do 

Indicador 

1.1. Prazo limite para reparo/restabelecimento de um link ( com 100% de 

operabilidade ou pleno), na ocorrência de inoperância ou falha. 

Fórmula de 

Cálculo 

1.1. Apuração do tempo de restabelecimento de um enlace, a partir de consulta na 
base de dados relativa à solução de gerenciamento do FORNECEDOR 

REGISTRADO e comparação com o valor descrito no limiar de qualidade deste 

indicador. 
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Periodicidade 

de 

Aferição 

1.1. Mensal. 

Limiar de 

Qualidade 

1.1. 8 (oito) horas. Salvo em situações que tiverem necessidades específicas, 

sendo necessário a operadora apresentar as considerações de alongamento de 

prazo nestes casos. 

Pontos de 

Controle 

1.1. Solicitações abertas na central de atendimento do FORNECEDOR 

REGISTRADO para reparo de um enlace. 

Relatórios de 

Níveis de 

Serviço 

(SLR) 

1.1. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar mensalmente 

à SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA relatório com os 

valores apurados, por link; 

1.2. Os relatórios deverão fornecer, para cada unidade predial, os valores de 

tempo de atendimento gasto para reparo/restabelecimento do link com indicação 

das violações dos prazos e consolidação mensal por unidade regional. 

Glosa de não 

atendimento 

deste 

indicador 

1.1. 1% (um por cento) por hora acima do estipulado no limiar de qualidade. 

Calculado sobre o valor mensal do enlace no mês de referência para cada evento. 

  

2.9 DETALHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS (Roteadores) - CPE’s 

  

2.9.1 Os roteadores e equipamentos necessários para a conexão entre os pontos serão fornecidos pela 

empresa contratada, com as seguintes características mínimas, conforme abaixo relacionadas: 

2.9.1.1. Os roteadores, de propriedade do FORNECEDOR REGISTRADO, deverão ser 

dimensionados, fornecidos, instalados, configurados, mantidos, gerenciados e operados pelo mesmo 

e deverá ser garantido o desempenho e os níveis de serviços; 

2.9.1.2. Todas as atualizações e correções (patches) de softwares, necessárias para o cumprimento 

dos requisitos exigidos, deverão ser realizadas sem ônus adicionais para a SECRETARIA DE 

SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA; 

3. Todos os roteadores a serem disponibilizados pelo FORNECEDOR REGISTRADO nos sítios 

deverão atender à demanda dos níveis de acesso; 

4. Devem ser dimensionados para que tenham capacidade de encaminhamento de pacotes IP, em 
pacotes por segundo, compatíveis com as velocidades dos links conectados, limitado o uso de 

memória a 70% do total disponível quando da carga máxima da CPU; 

5. Caso seja identificado, durante a execução dos serviços, um roteador com uso máximo de CPU e 
memória acima dos limites estabelecidos, o mesmo deverá ser substituído ou atualizado, sem ônus 

para a CLIENTE; 
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6. Possuir no mínimo 01 (uma) Wan Gigabit (SFP ou RJ45), e mais 04 interfaces Lan Gigabit para 

interconexão com ambiente de rede local de instalação; 

7. Possuir número suficiente de interfaces para conexão com os enlaces WAN fornecidos; 

8. Operar em 110/220V; 

9. Deve ser fornecido modem ou outro equipamento para permitir a conexão do roteador CPE ao 

ambiente WAN do FORNECEDOR REGISTRADO. 

10. Deve possuir memória mínima de 256/256 (Flash/SDRAM MByte); 

11. Deve ter uma performance mínima de 180.000 pps com pacotes de 64 bytes; 

12. Deverá suportar protocolos TCP/IP. 

13. Deve suportar a classificação de pacotes de dados (QoS); 

14. Deve possuir suporte ao protocolo de gerenciamento SNMP; 

15. Deve suportar algoritmos de criptografia 56-bit DES, 168-bit 3DES, 128-bit AES e 256-bit AES 

para conexões VPN com IPSEC. 

16. Deve suportar a concentração de VPNs (IPSEC) para acessos remotos. 

17. Deve implementar facilidades de syslog; 

18. Deve implementar o protocolo de roteamento OSPF; 

19. Deve suportar o protocolo de roteamento BGP; 

20. Todos os serviços que compõe este serviço deverão possuir manual de ajuda e interface em 

português. 

21. Deve suportar o protocolo de roteamento BGP 

22. Deve possuir suporte ao modo de operação full-duplex em todas as interfaces Ethernet; 

23. Deve possuir suporte ao padrão IEEE 802.1Q nas interfaces Ethernet; 

24. Deve possuir suporte à tradução de endereços de rede (Network Address Translation – NAT) em 

conformidade com a RFC 1631 – The IP Network Address Translator (NAT) ou RFC 3022 - 

Traditional IP Network Address Translator (Traditional NAT); 

25. Deve possuir suporte à tradução de endereços de porta (Port Address Translation – PAT); 

26. Deve implementar o protocolo VRRP (Virtual Router Redundancy Protocol), em conformidade 

com o padrão RFC 2338; 

27. Deve suportar os protocolos de IP Multicast:  IGMP (Internet Group Membership Protocol) e 

PIM (Protocol Independent Mode); 

28. Deve possuir suporte a implementação das funcionalidades de DHCP Relay; 

29. Deve possuir suporte ao protocolo SNMPv2c; 

30. Deve possuir suporte ao protocolo SNMPv3; 

  

2.10 SERVIÇO DE PROTEÇÃO NO BACKBONE CONTRA ATAQUES DDOS  
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2.10.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar em seu backbone proteção contra ataques de 

negação de serviço, evitando assim a saturação da banda da Internet e indisponibilidade dos serviços 

em momentos de ataques DOS (Denial of Service) e DDOS (Distributed Denial of Service); 

2.10.2. A CONTRATADA deve disponibilizar pelo menos 1 (um) Centro Operacional de Segurança 

(ou SOC – Security Operations Center) no Brasil, com equipe especializada em monitoramento, 

detecção e mitigação de ataques, com opção de atendimento através de telefone 0800, correio 

eletrônico, em idioma português brasileiro, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) 

dias da semana, no período de vigência contratual. 

2.10.3. O acesso à Internet (circuito de dados) não poderá ser subcontratado de terceiros, devendo a 

CONTRATADA fornecer ambos os serviços, solução ANTI-DDOS e circuito de dados. 

2.10.4. A técnica ANTI-DDOS utilizada deverá ser por métrica de volumetria, assim a contratada 

deverá enviar junto com a proposta técnica, qual a estratégia utilizada para mitigação de ataques 

DDOS sobre o circuito de dados. 

2.10.5. A solução ANTI-DDOS deverá prover o serviço de mitigação de ataques de negação de 
serviço (DoS – Denial of Service) para o circuito de conectividade IP dedicada à Internet, sejam  eles 

distribuídos (DDoS – Distributed Denial of Service) ou não; 

2.10.6. A CONTRATADA deve possuir e disponibilizar no mínimo 1 (um) centro de limpeza 

nacional  com capacidade de migração de no mínimo 40Gbps comprovado via atestado. 

2.10.7. Não haverá taxa adicional para a por volume de mitigação de ataques (DDoS – Distributed 

Denial of Service) nos IP’s monitorados; 

2.10.8. A alteração de capacidade de mitigação deverá ser implementada em um prazo máximo de 5 

dias úteis, a contar da data de solicitação formal através de correio eletrônico encaminhado via chave 

oficial ou de autorizados pelo SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

2.10.9. O ataque deve ser mitigado separando o tráfego legítimo do malicioso, de modo que os 

serviços de Internet providos pelo cliente continuem disponíveis; 

2.10.10. A limpeza do tráfego deverá ser seletiva e atuar somente sobre os pacotes destinados ao IP 

atacado, todo tráfego restante não deverá sofrer nenhuma forma de limpeza ou desvio; 

2.10.11. A solução deve possuir mecanismos para filtragem de pacotes anômalos, garantindo a 

validade das conexões, sem efetuar qualquer limitação com base no número de sessões ou de pacotes 

por endereço, de modo a evitar o bloqueio de usuários legítimos; 

2.10.12. A CONTRATADA deve tomar todas as providências necessárias para recompor a 

disponibilidade do link em caso de incidentes de ataques de DDoS, recuperando o pleno 

funcionamento do mesmo; 

2.10.13. Para a mitigação dos ataques o tráfego só deverá ser encaminhado para limpeza fora do 
território brasileiro nos casos em que os centros nacionais não suportarem a capacidade de mitigação 

e a demanda de ataques, no restante os ataques de origem nacional deverão ser tratados nos centros 

nacionais e os de origem internacional nos centros internacionais; 

2.10.14. O envio de tráfego para mitigação em centros internacionais deverá ser justificado em 

relatório. 

2.10.15. Nos períodos de ataque a latência do circuito deverá ser de no máximo 150 ms 

(milissegundos) quando a mitigação se originar dos centros de limpeza nacionais e de no máximo 

250 ms (milissegundos) quando se originar do(s) centro(s) internacionais. 
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2.10.16. A solução deverá possuir funcionalidades de monitoramento, detecção e mitigação de 

ataques, mantidas em operação ininterrupta durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) 

dias da semana, no período de vigência contratual; 

2.10.17. A análise realizada para fins da solução deverá ser passiva sem utilização de elementos da 

rede da contratante para coleta dos dados a serem analisados; 

2.10.18. A mitigação de ataques deve ser baseada em arquitetura na qual há o desvio de tráfego 

suspeito comandado pelo equipamento de monitoramento, por meio de alterações do plano de 

roteamento; 

2.10.19.  A solução deve manter uma lista dinâmica de endereços IP bloqueados, retirando dessa lista 

os endereços que não enviarem mais requisições maliciosas após um período de tempo considerado 

seguro por um determinado cliente; 

2.10.20. A solução deve suportar a mitigação automática de ataques, utilizando múltiplas técnicas 

como White Lists, Black Lists, limitação de taxa, técnicas desafio-resposta, descarte de pacotes 

malformados, técnicas de mitigação de ataques aos protocolos HTTP/HTTPS, DNS, VPN, FTP, 
NTP, UDP, ICMP, correio eletrônico, bloqueio por localização geográfica de endereços IP, dentre 

outras; 

2.10.21. A solução deve implementar mecanismos capazes de detectar e mitigar todos e quaisquer 
ataques que façam o uso não autorizado de recursos de rede, para protocolo IPv4, incluindo, mas não 

se restringindo aos seguintes: 

 Ataques de inundação (Bandwidth Flood), incluindo Flood de UDP e ICMP; 

 Ataques à pilha TCP, incluindo mal-uso das Flags TCP, ataques de RST e FIN, SYN Flood 

e TCP Idle Resets; 

 Ataques que utilizam Fragmentação de pacotes, incluindo pacotes IP, TCP e UDP; 

 Ataques de Botnets, Worms e ataques que utilizam falsificação de endereços IP origem (IP 

Spoofing); 

2.10.22. Em nenhum caso será aceito bloqueio de ataques de DOS e DDOS por ACLs em roteadores 

de bordas da contratada; 

2.10.23. Caso o volume de tráfego do ataque ultrapasse as capacidades de mitigação especificadas 

ou sature as conexões do AS, devem ser tomadas contramedidas tais como aquelas que permitam o 

bloqueio seletivo por blocos de IP de origem no AS pelo qual o ataque esteja ocorrendo, utilizando 

técnicas como Remote Triggered Black Hole; 

2.10.24. Realizar a comunicação da ocorrência do ataque à CONTRATANTE imediatamente após a 

detecção; 

 A solução deve permitir a proteção, no mínimo, do tráfego dos serviços web 

(HTTP/HTTPS), DNS, VPN, FTP e correio eletrônico; 

 Outras configurações deverão ser possíveis, como exemplo monitoração de um cliente por 

sub-interface no PE; 

2.10.25. A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios mensais de mitigação de ataques, 

contendo no mínimo horário de início do ataque, horário de início de ação de mitigação, horário de 

sucesso da mitigação e horário de fim do ataque. Em conjunto com o relatório mensal relatórios 

dinâmicos deverão ser disponibilizados em até 48 horas após um ataque por solicitação da 

CONTRATANTE. 
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2.10.27. A CONTRATADA deverá comprovar por meio de Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante 

fornecido ou estarem fornecendo serviço de limpeza contra ataques DDOS (Distributed Denial of 

Service) 

2.10.28. A CONTRATADA deverá apresentar relatório analítico, enviado mensalmente ao cliente; 

2.10.30. A CONTRATADA terá no máximo 15 minutos para iniciar a mitigação de ataques de DOS 

e DDOS; 

2.10.32. A interface digital a ser conectada no backbone da SECRETRIA DE SAÚDE DO ESTADO 

DE RONDÔNIA deverá seguir o padrão Gigabit Ethernet. 

2.10.33. Os serviços ofertados deverão operar no regime 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias 

por semana); 

2.10.34. O backbone IP do provedor deve ter saída com destino direto a outros provedores de 

backbone IP Nacionais de nível Tier 1, 2 e 3, com banda de 100 Gbps no mínimo. 

  

3. JUSTIFICATIVA 

  

Considerando que o atual contrato nº 435/PGE-2018 (2300300), cujo objeto é 
prestação de serviços de rede de transporte de telecomunicações para implementação, operação e 

manutenção de um link de acesso  dedicado à internet,  com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, mediante 
implantação de link de comunicação de dados a serem instalados nas Unidades de Administrativas e 

de Saúde da SESAU-RO, conforme Contrato e Termos Aditivos abaixo: 

 Contrato nº 435/PGE-2018 (2300300), com vigência até 20/07/2019; 

 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 435/PGE-2018 (6832556), com vigência 

até 20/07/2020; 

 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 435/PGE-2018 (0012405845), com 

vigência até 20/07/2021; 

Considerando que o contrato de internet da SESAU termina de forma definitiva em 

junho de 2021. 

Considerando que o atual contrato de fornecimento de link de internet não contempla 

todas as unidades pertencentes à Sesau, conforme quadro abaixo. 

Item 

Descrição 

(Características 

mínimas) 

Unidade  Quantidade 

Velocidade kbps (quilo 

bits/segundo - banda 

garantida) 

1 
Assinatura mensal 
acesso à internet; 

HRC - Hospital Regional de 
Cacoal 

01 Upload: 20 Mbps (dedicado) 

2 
Assinatura mensal 
acesso à internet. 

HEURO - Hospital de 

Urgência e Emergência 

Regional de Cacoal 

01 Upload: 20 Mbps (dedicado) 

3 
Assinatura mensal 

acesso à internet. 

GRS-5 - Gerencia Regional 

de Rolin de Moura 
01 Upload: 20 Mbps (dedicado) 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2638755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=461c7d6e535ab567da501bf75e218aa03554edd8d4eccbd1ffe35360695a1893
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2638755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=461c7d6e535ab567da501bf75e218aa03554edd8d4eccbd1ffe35360695a1893
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7791317&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=5d2c67b7f053682120e3795ff76c19ab211314edeba667588a655fb53aa2ff8e
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13922807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=6c67ddfe9d54fe6ed7b9d64ef6bf9687b31cfd639bdd4315b36af774393bdabc
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4 
Assinatura mensal 
acesso à internet. 

HRB - Hospital Regional de 
Buritis 

01 Upload: 10 Mbps (dedicado) 

5 
Assinatura mensal 

acesso à internet. 

HRSFG - Hospital Regiona 

de São Francisco  
01 Upload: 10 Mbps (dedicado) 

Dessa forma, considerando a importância deste serviço no prosseguimento das 

atividades da Administração Pública de forma geral, bem como das Unidades de Saúde a presente 
contratação visa minimizar os riscos de paralisação ou redução das atividades, bem como propiciar 

condições ideais de serviço, de forma a manter contínua, eficiente e com desempenho de qualidade 

os serviços públicos prestados à sociedade. 

Atualmente é praticamente impossível trabalhar sem o auxilio da internet, 

principalmente quando temos sistemas como o SEI, que virtualizou todo o trabalho de tramitação 

processual eliminando o papel, logo, todas as unidades necessitam de link de internet de qualidade e 

velocidade compatível com as suas necessidades. Para exemplificar atualmente a segunda maior 
unidade hospitalar do Estado de Rondônia (hospital regional de Cacoal) trabalha com 1 link de dados 

com velocidade de 20 Mbps, ou seja, totalmente insuficiente para atender as demandas da unidade. 

Outro exemplo a ser mencionado são as regionais de saúde das cidades de Rolim de Moura, Vilhena 
e Hospital Regional de Extrema que trabalham com link de dados de velocidade de 02 Mbps, que é 

bem mais lento que uma internet residencial. 

Diante do exposto faz-se necessário a presente Contratação de serviços de 
telecomunicações para tráfego de dados de aplicações corporativas, tráfego de voz e 

imagens, videoconferência e acesso à Internet, interligando as unidades prediais da Secretaria de 

Estado da Saúde de Rondônia, de forma contínua, por um período de 12 (doze)  meses, tendo em 

vista que o atual contrato não permite mais aditivos e as unidades poderão ficar sem internet além de 

a velocidade contratada atualmente não é compatível com as necessidades das mesmas. 

  

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CONTRATO 

4.1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1 A CONTRATANTE nomeará Fiscais de Contrato e um suplente, sendo indicado pelo 

representante da área requisitante o servidor que possui conhecimento técnico do objeto da 

contratação e designado pelo Secretario de Estado da Saúde, que fiscalizarão a execução do serviço 
contratado e verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido 

de corresponderem ao desejado ou especificado. 

4.1.1.1 Os fiscais de contrato irão acompanhar e fiscalizar a execução contratual, responsabilizando-
se pela verificação do efetivo cumprimento das obrigações pactuadas e respectivo ateste das 

faturas/notas fiscais, juntamente com a comissão de recebimento (IN/MP nº 5/2017, art. 67, Lei 

8.666/93 e acórdão nº. 4/2006 - TCU). 

4.1.2 A prestação dos serviços deverá estar dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo 

todos os produtos, peças, acessórios, componentes eletrônicos, materiais, utensílios e equipamentos 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas pelas 

boas técnicas, normas e legislação vigente e em quantidades necessárias à boa execução dos serviços; 

4.1.3 A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento; 

4.1.4 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no Contrato; 
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4.1.5 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

  

4.2 LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1 Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA nos endereços abaixo: 

UNIDADES 

ATENDIDA
S 

ENDEREÇO 
TELEFON

E 

ESPECIFICAÇÃO/VELOCIDA

DE 

RESPONSÁVEL/SETO

R 

Regional de 
Saúde de Ji-

Paraná 

R. Júlio 

Guerra, nº 

388 Bairro: 
Centro Cep- 

76.900-034 - 

Ji Paraná - 
RO. 

(69) 3416-
4853 e 

3416-4854 

circuito de dados  

50Mbps 

Miriam Alves Moreira / 

Gerente 

Regional de 

Saúde de 
Rolim de 

Moura 

Av Fortaleza 

,5320, 

Centro, 
76840-000 - 

Rolim Moura 

- RO 

(69) 3442-

8245 e 

3442-8246 

circuito de dados  
50Mbps 

NERDILEI 

APARECIDA 

PEREIRA / Gerente 

Regional de 
Saúde de 

Cacoal 

Av Guaporé, 

2849, 
Centro, 

76863-816 - 

Cacoal - RO 

(69) 3443-

5811 

circuito de dados  

50Mbps 

RITA DE CÁSSIA 

NONATO DO 

NASCIMENTO / 

Gerente 

Regional de 

saúde de 

Vilhena 

R. Bento 

Correia da 
Rocha, nº 

295 Bairro 

Setor 5 – 

Jardim 
América  CE

P 76.980-000 

- Vilhena - 
RO 

(69) 3322-

6876  e 

98482-
1497 

circuito de dados  

50Mbps 

SÉRGIO SOUZA 

MATOS / Gerente 

Policlínica 

Oswaldo 

Cruz - 
Vilhena 

R. Antônio 

Extekoetter, 

600 - Alto 
Alegre 

-  Vilhena - 

RO, 76980-

001 

(69) 3322-

6876  e 

98482-
1497 

circuito de dados  

50Mbps 

SÉRGIO SOUZA 

MATOS / Gerente 
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Hospital 

Regional de 

Extrema 

R. Abunã, 
308, distrito 

de extrema 

-  Porto 
Velho - RO. 

(69) 99324-

7773 e 

3252-1802 

circuito de dados  
50Mbps 

Donizete / Diretor 

Hospital 

Regional de 
Buritis 

R. Vale do 

Paraíso, 2340 

- Setor 3, 
Buritis - RO, 

76880-001 

(69) 3238-
2408 e 

99310-

6066 

circuito de dados  

100 Mbps 
Roberto / Diretor 

Hospital de 

Regional de 

São 

Francisco do 
Guaporé 

Av. Brasil, 

s/n, São 

Francisco do 
Guaporé - 

RO, 76935-

000. 

(69) 3621-

2059 e 
98445-

2710 

circuito de dados  
100 Mbps 

Lucas Ferreira de Farias 
/ Chefe de T.I. 

Hospital 
Regional de 

Cacoal 

Av. 
Malaquita, 

3581 - Josino 

Brito, Cacoal 
- RO, 76961-

887. 

(69) 3441-

4274 e 

98408-
1156 

circuito de dados  

100 Mbps 

Márcio José Sandi / 

Chefe de T.I. 

Heuro - 

Cacoal 

Av. Rosilene 

Xavier 
Transpadini, 

2200 - 

Jardim 

Eldorado, 
Cacoal - RO, 

76963-767. 

(69) 3441-

4274 e 

98408-

1156 

circuito de dados  

100 Mbps 

Márcio José Sandi / 

Chefe de T.I. 

SESAU-

Palácio Rio 
Madeira 

Av. Farquar, 

2986 - 
Pedrinhas, 

Porto Velho - 

RO, 76801-
469 

(69) 3216-
7204 e 

99223-

6897 

 circuito de dados 100 Mbps 

 Concentrador - 400 MB 
  

Filipe Jéferson Guedes 

Aragão - Coordenador 

  

4.3 GARANTIA CONTRATUAL: 

4.3.1 Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a CONTRATADA prestará prévia 

garantia de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, como previsto no art. 56 da lei 

8.666/93; 

4.3.2 A CONTRATADA poderá optar por uma das modalidades de garantia previstas no § 1o do art. 

56 da lei 8.666/93; 

4.3.3 A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, posteriores à 

assinatura do contrato, para apresentação da garantia contratual; 
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4.3.4 A caução prestada pela contratada será restituída apos o término do contrato com a devida 

atualização do valor, desde que seja realizada mediante deposito em espécie (art. 56 § 4° da lei 

8666/93). 

  

4.4 VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da primeira assinatura contratual, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração Pública, limitada há sessenta meses, desde que haja interesse 

de ambas as partes. (Inciso II, do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93). 

  

4.5 DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.5.1  O prazo para início da execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias contados a partir da 

última assinatura no contrato. 

  

4.6 CONVOCAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

4.6.1. Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do Termo Contratual, é 

dado à contratada o prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da ciência ao chamamento, pela 

Secretaria de Estado da Saúde, para no local ou sistema indicado, firmar o instrumento de Contrato. 

  

4.7 DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.7.1 A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei n° 8.666/93. 

4.7.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

4.7.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 

o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da lei 

n° 8.666/93. 

4.7.4 É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

4.7.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.7.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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4.7.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

4.7.8 O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.7.9 A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

  

4.8 RESCISÃO CONTRATUAL 

4.8.1 Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no Art. 77 e 78 da lei 
8.666/93, podendo a mesma ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições do Art.79 

da referida lei. 

4.8.2 A empresa CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão 

dos Art. 77 à 80 da lei 8.666/93. 

  

4.9 DO REAJUSTE 

4.9.1 É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste com periodicidade inferior a 1 (um) 

ano. 

4.9.2 Ao final dos 12 (doze) meses iniciais de vigência do eventual contrato, caso decidido pela sua 

prorrogação, o reajuste do serviço será com base nos Valores do Índice de Serviços de 

Telecomunicações – IST ou outro mais vantajoso para a administração. 

  

4.10 RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

4.10.1 O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas “a” e “b” e § 3º, 

do artigo 73, da Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos). 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 

8.666/93, no prazo de 05 (cinco) dias. 

4.10.1.1 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual. 

4.10.2 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com 

a aplicação das penalidades contratuais. 

4.10.3 Os serviços serão supervisionados por uma Comissão, que terá, juntamente com o 

Requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação 

dos serviços executados. 

4.10.4 Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
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4.10.5 Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária para que 

imediatamente se refaça os serviços que não estão de acordo com as especificações mínimas de 

qualidade estabelecidas no Termo de Referência/Contrato. 

4.10.6 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por 

apresentar-se contraditório as especificações contidas neste Termo de Referência. 

  

4.10  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

4.10.1 A ADMINISTRAÇÃO fiscalizará a execução do serviço contratado e verificará o 

cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao 

desejado ou especificado. 

4.10.2 A fiscalização pela ADMINISTRAÇÃO, não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

4.10.3 A ausência de comunicação por parte da ADMINISTRAÇÃO referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no Contrato. 

4.10.4 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

4.10.5 A CONTRATADA se obriga a permitir que auditoria interna da ADMINISTRAÇÃO e/ou 

auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito ao objeto 

deste instrumento. 

4.10.6 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente 

ou por prepostos designados. 

4.10.7 O Fiscal do Contrato juntamente com a Comissão anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

4.10.8 As decisões e providências, que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato, deverão 

ser solicitadas à Gerência Administrativa da Secretaria, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

  

5. PAGAMENTO 

O pagamento deverá ser efetuado mensalmente mediante a apresentação de Nota 

Fiscal pela contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto no art. 73 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 

comprovações: 

I - do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura 

vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente 

identificados, na forma do § 4º do Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar 
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de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços 

continuados. 

II - da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93. 

III - do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 

FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 

CONTRATANTE, será de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua apresentação. 

Não será efetuado qualquer pagamento à (s) empresa (s) Contratada (s), salvo de 

parcela incontroversa, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I=(TX/100)   

      365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a 

ser contado a partir de data da reapresentação do mesmo. 

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que 

considerar indevida. 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 

para fins de atendimento das condições contratuais. 

A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, 

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições 

financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão. 

Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
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A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições 

sobre todos os pagamentos à CONTRATADA.  

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação 
de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual – SEFIN, 

Certidão Negativa Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440) e Certidão 

Negativa Federal, podendo ser verificadas nos sítios eletrônicos e serem aceitas certidões positivas 

com efeito de negativa. 

  

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas com a execução dos serviços correrão neste exercício por conta da seguinte descrição 

da despesa e dotação orçamentária. 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

Contratação de serviços de telecomunicações para tráfego de dados de 

aplicações corporativas, tráfego de voz e imagens, videoconferência e acesso à 
Internet, interligando as unidades prediais da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia. 

Resposta ao: Memorando 143 (0016581067). 

Indicação do 

Projeto/Atividade: 
10.122.1015.2064 - Promover a Gestão de T.I. 

Indicação da Fonte de 

Recursos: 

0100 - Recursos Ordinários 

0110 - Recursos para Apoio das Ações e Serviços de Saúde 

0209 - Recursos do Sistema Único de Saúde 
0300 - Recursos Ordinários  

0310 - Recursos para Apoio das Ações e Serviços de Saúde 

0609 - Recursos do Sistema Único de Saúde 

Natureza da Despesa: 
33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica 

Fonte: Informação nº 122/2021/SESAU-NPPS (0016683946) 

  

7. ESTIMATIVA DA DESPESA 

7.1 Os valores que servirão de base para aceitação de preços, por ocasião da licitação, serão 

estimados pela Gerência de Pesquisa e Análise de Preços - GEPEAP da Superintendência Estadual 

de Compras e Licitações - SUPEL/RO. 

  

8. SANÇÕES 

8.1 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

8.2 Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18526162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=0e7817f776966d5dcecd9e1b809e45b09493577a2ba7f3c548af265a0c82a473
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18637778&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=56344cd52c6ca954a1fdf196538d3f0c5b48ef5786b3cbdb0f312e56d8492c40
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8.3 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, 

e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a 

penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP . 

8.4 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de 

sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à 

cobrança judicial. 

8.5 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

8.6 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na legislação vigente. 

8.7 A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de 
faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 

da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso 

não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas 

sanções de grau mais significativo. 

8.8 São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000. 

1. Inexecução total ou parcial do contrato; 

2. Apresentação de documentação falsa; 

3. Comportamento inidôneo; 

4.  Fraude fiscal; 

5. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

8.9 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 

acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 

administração ou a terceiros. 

8.10 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa 

conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de 

outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:  

ITEM 
  

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
GRAU MULTA* 
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1. 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
06 4,0% por dia 

2. 
Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por 

ocorrência. 
06 4,0% por dia 

3. 

Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

05 3,2% por dia 

4. 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes; por ocorrência. 
05 3,2% por dia 

5. 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência; 
04 1,6% por dia 

6. 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar; por ocorrência. 
02 0,4% por dia 

7. 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 

Cartão/ equipamento/software; por ocorrência. 
02 0,4% por dia 

8. 

Manter credenciamento ou descredenciamento de 
estabelecimento sem a anuência prévia do Gestor do Contrato, 

por ocorrência(s); 
01 0,2% por dia 

9. 

Tratar de maneira diferenciada os estabelecimentos credenciados 

por si, dos motivados por conta própria ou encaminhados pelo 
Gestor do Contrato, por ocorrência(s) e por estabelecimento; 

01 0,2% por dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

10. 
Efetuar o pagamento da rede credenciada no prazo estipulado; 

por dia e por ocorrência. 
06 4,0% por dia 

11. 

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, 

assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução deste contrato; por dia e por ocorrência; 

05 3,2% por dia 

12. 
Efetuar a restauração do sistema e reposição de equipamentos 

danificados, por motivo e por dia; 
04 1,6% por dia 

13. 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 0,8% por dia 

14. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 
03 0,8% por dia 

15. 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, 

observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; 
por serviço, por ocorrência. 

02 0,4% por dia 

16. 

Disponibilizar os equipamentos, sistema, estabelecimentos 

credenciados, em numero mínimo, treinamento, suporte e 

demais necessários à realização dos serviços do escopo do 
contrato; por ocorrência. 

02 04% por dia 

17. 
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, 

em veículos, equipamentos, dados, etc. 
02 0,4% por dia 

18. 
Fornecer as senhas e relatórios exigidos para o objeto, por tipo e 

por ocorrência; 
02 0,4% por dia 
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19. 
Fiscalizar e controlar, diariamente, a atuação da rede 

credenciada, por estabelecimento e por dia; 
01 0,2% por dia 

20. 
Credenciar estabelecimento por proposta própria ou 

encaminhada pelo Gestor do Contrato, por ocorrência e por dia; 
01 0,2% por dia 

21. 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 
01 0,2% por dia 

22. 
Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 

01 0,2% por dia 

23. 
Fornecer suporte técnico à Contratante e à rede credenciada, por 

ocorrência e por dia. 
01 0,2% por dia 

* Incidente sobre o valor mensal da parte inadimplida 

  

8.11 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.12 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 

contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

8.13 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 

detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

8.14 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 

prejuízo auferido. 

8.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

8.16 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

8.17 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

  

9. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

  

9.1 DA CONTRATADA 

9.1.1 Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que 
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incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto do Contrato e apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e 

contribuições que serão recolhidos pelo CONTRATANTE no ato do pagamento;  

9.1.2 Em havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa contratada, a 

aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, 

ficará condicionada à análise, por esta administração contratante, do procedimento realizado e da 

documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros 

de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

9.1.3 Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento com as despesas correndo por sua conta; 

9.1.4 Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 
refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou especificações que 

atentem contra a sua segurança ou de terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 

fiscalização do CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades 

provenientes do Contrato; 

9.1.5 Caso a CONTRATADA tenha que refazer qualquer serviço não executado a contento, correrão 

por sua conta as despesas necessárias; 

9.1.6 Assumir a responsabilidade integral e ilimitada pela vinculação trabalhista, exclusiva dos seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, em ocorrências nas dependências do 

CONTRATANTE; 

9.1.7 A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

os seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato; 

9.1.8 Fornecer ao CONTRATANTE, toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o 

objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços, cuja omissão 

na fiscalização não diminui ou substitui a responsabilidade da empresa, decorrente das obrigações 

pactuadas; 

9.1.9 A CONTRATADA obriga-se a relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 

observada durante a execução dos serviços; 

9.1.10 À CONTRATADA fica expressamente proibido o aproveitamento de servidores do SESAU, 

para execução de serviços objeto do Contrato; 

9.1.11 A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

9.1.12 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

9.1.13 Manter seus funcionários devidamente uniformizados, identificados com crachás e utilizando 

equipamentos de segurança durante a execução das atividades; 

9.1.14 Entender-se-á, como regularmente estabelecida a empresa que possuir pelo menos um 

preposto e corpo de suporte técnico com endereço fixo no município de Porto Velho-RO; 

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração; 

9.1.16 Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, 
durante a execução dos serviços estipulados neste Termo de Referência, eximindo o 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
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9.1.17 Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, bem 

como utilizar o nome da SESAU para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, 

sem autorização prévia; 

9.1.18 Providenciar que seus funcionários portem crachá de identificação quando da execução dos 

serviços nas dependências do CONTRATANTE; 

9.1.19 Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições 

de uso, devendo os danificados serem substituídos no prazo estipulado. Os equipamentos elétricos 

devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica; 

9.1.20 Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade da Administração; 

9.1.21 Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital durante toda a vigência do contrato; 

9.1.22 Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

9.1.23 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

Contrato; 

9.1.24 Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos; 

9.1.25 Fornecer e ressuprir, em quantidades e frequências adequadas às demandas estimadas, todo e 

qualquer insumo/material de consumo necessário ao pleno funcionamento dos equipamentos, de 

acordo com a recomendação do fabricante e parâmetros estabelecidos no Contrato, de forma que não 

haja paralisação ou prejuízo dos serviços, sem ônus adicional para o CONTRATANTE; 

9.1.26 Promover, de forma contínua, a manutenção e assistência técnica, durante o horário de 

expediente da SESAU, devendo reparar ou substituir todas as peças necessárias ao bom desempenho 

dos serviços; 

9.1.27 Constatada, a qualquer tempo, a deficiência na prestação dos serviços, decorrente da 

inadequação no dimensionamento proposto pela empresa para atender a demanda, competirá à 
CONTRATADA promover os ajustes necessários, inclusive mediante acréscimo de equipamento, 

sem alteração do valor unitário da cópia inicialmente contratado; 

9.1.28 Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos equipamentos, inclusive carga e 

descarga; 

9.1.29 Realizar suas atividades utilizando profissional qualificado, cabendo-lhe total e exclusiva 

responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação pertinente aos serviços prestados e 

que lhe atribua obrigações, com ênfase tributária, civil, previdenciária e trabalhista; 

9.1.30 Fornecer a todos os seus funcionários designados para execução dos serviços nas 

dependências do CONTRATANTE todo e qualquer equipamento de segurança (Equipamento de 

Proteção Individual) e higiene do trabalho, necessários aos mesmos; 

9.1.31 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 
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9.1.32 É obrigação da contratada manter durante toda execução do contrato compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

  

9.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.2.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

9.2.2  Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução 

dos serviços; 

9.2.3  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

empregado da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

9.2.4  Efetuar o pagamento mensal devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

9.2.5  Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato, aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital; 

9.2.6  Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente os serviços contratados; 

9.2.7  Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, na 

aplicação de sanções, nas alterações e revisões do Contrato; 

9.2.8  Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais. 

  

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  

a) Apresentação de Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho da atividade, pertinente e compatível 

em características e quantidades om o objeto da licitação conforme delimitado abaixo: 

a.1) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua 
individualidade ou soma de atestados, contemplem serviços de telecomunicações desde que no 

modelo da entrega seja contemplado entrega de firewall ou serviços de SD-WAN. 

a.2) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua 
individualidade ou soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços 

dos atestados prestados no mesmo período), comprove, com pelo menos 20% (vinte por cento), 

que a empresa prestou ou presta satisfatoriamente os serviços com as especificações demandadas no 

objeto deste Termo de Referência ou alínea a.1 do item 10 deste documento. 

a.3) Entende-se por pertinente e compatível em prazos o(s) atestado(s) que em sua individualidade 

ou soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços dos atestados 

prestados no mesmo período), comprove que a empresa prestou ou presta 
satisfatoriamente  serviços com as especificações demandadas no objeto deste Termo de Referência 

ou alínea a.1 do item 10 deste documento. 
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a.4) O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, 

fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além 

da descrição do objeto e quantidade expressa em unidade ou valor. 

a.5 Sendo o atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, 

cargo e matrícula do emitente. (Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, 

publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 

08/03/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia 10/03/2017). 

a.6 O disposto no subitem acima não enseja na imediata inabilitação do licitante, cabendo a Comissão 

de Licitação, se for o caso, empreender diligência para averiguar a veracidade do documento 

(Orientação técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada no Diário Oficial de 
Rondônia no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017, publicada no Diário 

Oficial de Rondônia no dia 10/03/2017). 

  

b) Licença para prover Serviço de Comunicação Multimídia (SMC) emitido pela ANATEL, 
devidamente publicada no Diário Oficial da União, em conformidade com a Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997; do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73 

de 25 de novembro de 1998; do anexo à Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, e demais normas 

aplicáveis; 

c) Atestado fornecido pelo fabricante de solução de equipamentos SDWAN em seu nome, 

comprovando a existência de equipe técnica capacitada na solução adquirida e certificação de 

revendedor autorizado.  

  

10.2 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012.  

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
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h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 

e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

  

10.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva.  

  

10.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

  

10.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial 

e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o 

prazo de validade.  

a.1) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

determina o art. 58 da Lei 11.101/2005.  

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, 

a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta 
Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido 

(licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de um 

ano), de 5% (cinco) por cento) do valor estimado do lote que o licitante estiver participando. 

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da 

disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade 

dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre 

a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta; 

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação 

de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

  

10.5 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

  

10.6 Poderão ser apresentadas certidões positivas com efeito negativo. 

  

10.7 DECLARAÇÕES: 

10.7.1  A empresa deverá apresentar declaração de que a empresa não emprega menor de 18 anos, 

conforme disposto no inciso 33 do art. 7º da Constituição Federal.  

10.7.2 A empresa deverá apresentar declaração de que o representante da empresa não é servidor 

público, nos termos do art. 12 da Constituição Estadual.  

11. DA DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

11.1. A Vistoria Técnica será facultativa, a finalidade é obter uma melhor visualização do cenário 

futuro quando da execução dos serviços e ainda para que os interessados possa subsidiar suas 

informações quando da elaboração de suas planilhas de custos. A vistoria poderá ser realizada 

qualquer dia útil, nos locais da prestação dos serviços, até o último dia útil que anteceder ao dia 
marcado para a abertura do Processo Licitatório (primeiro dia útil anterior ao da abertura da 

licitação); 

11.2 O interessado (a) deverá comparecer na Direção da Unidade, horários: das 7:30h ás 

13:30h, para o devido agendamento de Visita. 

11.3 As empresas participantes da licitação deverão apresentar declaração de ciência, quanto ao 

conhecimento das condições dos equipamentos e execução dos serviços, não sendo aceito quaisquer 

questionamentos futuro referente a dificuldades técnicas na realização dos serviços. 

  

12. DA PROPOSTA 

A proposta deverá constar o preço, expressos em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, que expressem a composição de todos os seus custos unitários, nele incluídas todas  as 

despesas/custos com materiais, ferramentas, mão de obra, impostos, taxas, seguro, frete, transporte, 

depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer.  

  

13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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13.1 No julgamento das propostas será considerado o critério de MENOR VALOR GLOBAL, 

conforme SAMS em anexo, permitindo assim a ampliação da competição e favorecendo a obtenção 

da proposta mais vantajosa para administração, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado. Tendo em vista que esta Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia – 

SESAU/RO visa a economia de escala, a praticidade, atratividade e racionalidade.  

13.1.1 A escolha do critério dá-se-à em virtude de acudir o maior número de interessados em 

participar do certame, sem prejudicar o ganho da aquisição em escala,  portanto, busca-se com a 
segmentação POR LOTE ÚNICO que a especialidade prevaleça proporcionando preços mais 

competitivos com melhor qualidade na prestação dos serviços ampliando desta forma a 

competitividade. Assim, optamos pela unicidade dos serviços, por ser mais viável do ponto de vista 

operacional, técnico e econômico para a Administração. 

13.1.2 Os 4 (quatro) itens compõem um LOTE ÚNICO por se tratarem de serviços de natureza 

semelhante, passíveis de serem atendidos por um único fornecedor (princípio da competitividade e 

igualdade), permitindo a economia de escala e evitando a pulverização de contratos. 

  

14. DA SUBCONTRATAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E/OU CESSÃO DO CONTRATO 

14.1 Ficam vedadas a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações 

inerentes ao presente contrato, por parte da contratada.  

14.2 Poderão ser subcontratadas, habilitadas no processo licitatório, empresas que façam sub-

empreita de serviços de ( 0016733348, 0016554963): 

 Instalação de estrutura física (cabos, fibra, rack); 

 Atendimento ao usuário remoto; 

 Manutenção de estrutura física; 

 Instalação de Link de dados; 

 Instalação e disponibilização de aplicativo de monitoramento de dados; 

 Fornecimento de Segurança digital contra ataques, invasões e infecções por Malware; 

14.3 A subcontratação parcial não excederá o limite de 30% dos serviços executados. 

14.4 A subcontratação parcial será permitida no caso da última milha de terceiros, desde que seja 

precedida de autorização expressa da Contratante. 

14.5 No caso de subcontratação da última milha de terceiros, a CONTRATADA deverá assumir 
inteira responsabilidade pelo funcionamento e disponibilidade deste recurso, com níveis de serviço 

compatíveis com o acordo de nível de serviço estabelecido neste termo de referência 

14.6 No caso de subcontratação da última milha de terceiros, a CONTRATADA deverá assumir 

inteira responsabilidade pelo funcionamento e disponibilidade deste recurso, com níveis de serviço 

compatíveis com o acordo de nível de serviço estabelecido no Termo de Referência. 

14.7 Na hipótese de subcontratação, tendo em vista que a subcontratada não celebra avença com a 

Administração, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo à Contratada realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da contratação. 

14.7 Justifica-se a subcontratação parcial, devido o objeto da contratação ora pretendida 
é serviços de telecomunicações para tráfego de dados de aplicações corporativas, tráfego de voz e 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18691215&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=e673db79b1a1863c38b5f19285ecbd8e88d71c3737d173c92d8f4c300d3de826
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18497835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=90173ff6652694714ed31a42d9b0f24a5946c65acfb567ada2993287df300c77
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imagens, videoconferência e acesso à Internet, entretanto são necessários alguns serviços para a 

disponibilização do serviço de link de internet, tais como: instalação de infraestrutura física, 

passagem de cabos, fusões de fibras ópticas e instalação de aplicativos para monitoramento. Tais 
serviços podem ser feitos por uma empresa subcontratada pela empresa que irá fornecer o link de 

internet, cabe ressaltar que os serviços que podem ser terceirizados são feitos uma única vez e servem 

como base para o fornecimento do serviço de link de dados e internet. Outro ponto a mencionar 

quanto a permissão de subcontratação parcial de serviços é a possibilidade de aumento do leque de 
empresas a participarem do certame, em consequência disso, aumentam-se as possibilidades de uma 

proposta mais vantajosa para a administração pública. 

  

15. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

15.1 Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, tendo em vista o 

objeto da licitação não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente 

inviável de ser executado por apenas uma empresa, portanto, não é o caso da aplicação do art. 33, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

15.2 A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, 

a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 

os requisitos de habilitação do edital. 

  

16. CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 Durante toda a execução do Contrato a empresa CONTRATADA se obriga a manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na habilitação, aplica-se neste contrato, a que 

couber, as disposições contidas no Art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

16.2 Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente 

feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama, fax, meio eletrônico, na sede da 

CONTRATADA. 

16.3 Esse termo de referência encontra-se em harmonia com o Decreto nº 21.264 de 20 de setembro 

de 2016, que dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no 

âmbito do Estado de Rondônia. 

16.4 A contratada deverá cumprir, no que couber, as orientações referente aos critérios 

de sustentabilidade no âmbito do Estado de Rondônia. 

16.5 O contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários aos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato para os seus acréscimos, nos termos do artigo 65, § 1º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

16.6  Manifestamos quanto à inviabilidade da aplicação da reserva de cota de até 25% (vinte e cinco 
por cento) prevista no art. 8º do Decreto Nº 21.675/2017, tendo em vista que a contratação se dará 

por lote único, por se tratarem de serviços de natureza semelhante, que deverá ser atendido por um 

único fornecedor. 

  

17. DOS ANEXOS 
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17.1 ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 

17.2 ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

17.3 ANEXO III - SAMS (SEI 0016916202) 

  

Porto Velho - RO, 10 de agosto de 2021. 

  

Nome do Servidor Responsável pela Elaboração: Carla de Souza Alves Ribeiro, Cargo/Órgão: 

Administradora/GECOMP/GAD/SESAU, Matrícula: 300.101.134 

  

Nome do Servidor que Revisou: Alan Gomes Franco, Cargo/Órgão: Gerente de Compras – 

GECOMP/SESAU/RO, Matrícula: 300.166.503 

  

Nome do Servidor Técnico que Revisou: Filipe Jéferson Guedes Aragão, Coordenador de 

Tecnologia da Informação - CTI/SESAU, Matrícula: 300.120.566 

  

Na Forma do que dispõe o Artigo 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93, aprovo, 

declaro e dou fé no presente Termo de Referência e Anexos: 

  

(Assinado Eletronicamente) 

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO 

  

   

ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE_____________, 

N.º_________ QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO 

ESTADO DE RONDÔNIA/SESAU, E A EMPRESA 

___(nome)_________________________________. 

  

Aos ___ dias do mês de ___ do ano de 2021, a ____________________________, 

sediada a Rua ____________________________ n.º ___, 

______________________________, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo ______________________, RG n.º ___(número)___, CPF ___(número)___, e a 

firma ___, CNPJ/MF n.º ___, estabelecida no ___, em ___, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. _________________, (nacionalidade), RG ___, CPF ___, residente 

e domiciliado na ___, celebram o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº. 

______________________, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de 

nº. _______/SUPEL/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18889769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&infra_hash=325e39dbefe1b7cdaedce8fcdb4a4bcca48505166cace12db9e13b8de5f47a84
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10.520/2002 Decreto Estadual nº. 26.182/2021 e Lei Estadual n° 2414/2011, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação 

correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

PARÁGRAFO ÚNICO: Contratação de serviços de telecomunicações para 

tráfego de dados de aplicações corporativas, tráfego de voz e imagens, videoconferência e acesso à 

Internet, interligando as unidades prediais da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, de forma 

contínua, por um período de 12 (doze)  meses, prorrogáveis nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DO PRAZO DE ENTREGA DA 

GARANTIA DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO LOCAL DE EXECUÇÃO: Ficam aquelas 

estabelecidas no item 4.2 e seus subitens do Termo de Referência, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 

SERVIÇOS: Ficam aqueles estabelecidos no item 4.9  e seus subitens do  Termo de Referência, os 

quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO: DO PRAZO  PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS: Ficam aqueles estabelecidos no item 4.5 e seus subitens do Termo de Referência, as 

quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

  

PARÁGRAFO QUARTO: DA GARANTIA CONTRATUAL : Ficam aqueles 
estabelecidos no item 4.3 do Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo 

ordenador de despesa do órgão requerente. 

  

PARÁGRAFO QUINTO: DO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO: Ficam aqueles estabelecidos no item 4.10  e seus subitens do Termo de 

Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam aqueles estabelecidos no item XX e seus 

subitens do Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de 

despesa do órgão requerente. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Além daquelas determinadas nas Leis, Decretos, 
Regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações da futura CONTRATADA, também se 

incluem os dispositivos estabelecidos no subitem 9.1 e subitens do Termo de Referência, as quais 

foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente, se obrigará: 

  

a) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas no edital e seus anexos; 

b) Não utilizar mão-de-obra direta ou indireta de menores, na forma do art. 27, 

inciso V, da Lei 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ ___ (___) de 

acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da contratação deste Termo 

de Referência correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Estado para o 
exercício  2020 A 2023, a cargo da SESAU, Programa de Trabalho 2064, Elemento de 

Despesa 33.90.40. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

  

Ficam aqueles estabelecidos no item 5 e seus subitens do Termo de Referência, os 

quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses, a partir da última assinatura contratual, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública, 
limitada há sessenta meses, desde que haja interesse de ambas as partes. (Inciso II, do Art. 57, da Lei 

Federal 8.666/93), tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

PARÁGRAFO ÚNICO Além daquelas determinadas no Termo de Referencia 

estará sujeira as sanções determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos 

legais, observado ainda as disposições contidas no item 8 do Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento de qualquer Cláusula ou de 
simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o 

estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo 

mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de 

receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com 

as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos 

seguintes casos: 

a) Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 

b) Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

c) Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia 

e expressa autorização da CONTRATANTE; 

d) Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas; 

e) No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 

05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no 

aviso de rescisão; 

f) No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos 

do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

  

PARÁGRAFO ÚNICO: A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por 

extrato, será providenciada até o 5° (quinto) dia útil de sua assinatura, correndo as despesas às 

expensas da CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá observar os mais altos 

padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 

em caso de inobservância. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou 
autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam 

as demais condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual 

nº. 12.205, de 02.06.2006, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto 

Velho, Capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente 

ajuste, inclusive às questões entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes 
da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o 

presente TERMO DE CONTRATO, as fls...à..., do Livro Especial de CONTRATOS de N°..... que 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se 

fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de processo xerográfico, devidamente 

certificadas pela Procuradoria Geral do Estado/RO. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência do Contrato, os preços serão 

irreajustáveis; 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final dos 12 (doze) meses iniciais de vigência do 

eventual contrato, caso decidido pela sua prorrogação, o reajuste do serviço será com base no  Índice 

de Serviços de Telecomunicações – IST ou outro mais vantajoso para a administração. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO ÚNICO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à 

manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

  Porto Velho/RO, .......de .................de 2021. 
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Titular da CONTRATANTE                                         Titular da 

CONTRATADA 

 _____________________________________ 

Procuradoria Geral do Estado de Rondônia 

  

  

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

  

À, 

GAD/SESAU/RO: Gerência Administrativa da Secretaria de Estado da Saúde de 

Rondônia 

REF.: 

  

A (Nome da Empresa, CNPJ), declara, para fins de participação desta licitação, 
que vistoriou os equipamentos, que está ciente do estado de conservação destes, do grau de 

dificuldade dos serviços e não fará qualquer reclamação posterior de desconhecimento de detalhes 

técnicos não detectados na vistoria. 

   

_________________________________________ 

Nome do responsável pela Empresa 

 

 
Documento assinado eletronicamente por ALAN GOMES FRANCO, Gerente, em 11/08/2021, 

às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 
2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por FILIPE JEFERSON GUEDES 

ARAGAO, Coordenador(a), em 11/08/2021, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por NELIO DE SOUZA SANTOS, Secretário(a) 

Adjunto(a), em 11/08/2021, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Carla de Souza Alves Ribeiro, Administrador(a), em 

11/08/2021, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Beta 

 

 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9218 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

ALINE 

GRAZIELA GENOVEVA KETES 
Pregoeira da Equipe Beta SUPEL-RO 

Mat. 300118300 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 391/2021/SUPEL/RO 

ANEXO II - QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
PREÇO 

MÍNIMO 

PREÇO 

MÉDIO 

PARAMETRO 

UTILIZADO  

SUBTOTAL GERAL 

MENSAL POR ITEM  

VALOR ANUAL POR 

ITEM 

1 
Circuito de dados com 

velocidade  de 50 Mbps 
LINK 6 

R$     

4.817,40 
R$     

5.833,48 
MÉDIO R$ 35.000,88 R$ 420.010,56 

2 
Circuito de dados com 

velocidade  de 100 Mbps 
LINK 4 

R$     

9.048,80 
R$   

11.203,13 
MÍNIMO R$ 36.195,20 R$ 434.342,40 

3 
Circuito de dados com 

velocidade  de 100 Mbps 
LINK 1 

R$     
9.048,80 

R$   

11.203,13 
MÍNIMO R$ 9.048,80 R$ 108.585,60 

4 Concentrador - 400 MB UND 1 
R$   

13.500,00 
R$   

16.542,10 
MÉDIO R$ 16.542,10 R$ 198.505,20 

  

VALOR TOTAL MENSAL R$ 96.786,98 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 1.161.443,76 
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